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PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.327/21, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2.021
“Dispõe sobre o serviço voluntário 
no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de 
Paraíso-SP”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito Municipal de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta o serviço voluntário do Município 
de Paraíso-SP, com objetivo de fomentar e estimular ações 
voluntárias de cidadania e envolvimento comunitário, 
ficando sua prestação disciplinada pela presente Lei.

Art. 2º. Considera-se serviço voluntário para os fins 
desta Lei, a atividade não remunerada, prestada por 
pessoa física a órgão ou entidades públicas do município 
de Paraíso que tenham objetivos cívicos, culturais, 
educacionais, científicos, recreativos ou de assistência 
à pessoa humana, sobretudo aquelas em condições de 
vulnerabilidade social.

Art. 3º. O serviço voluntário não implica em 
reconhecimento de vínculo empregatício ou funcional com 
o Município de Paraíso, tampouco qualquer obrigação de 
natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Art. 4º. Os trabalhadores voluntários atuarão em 
regime de cooperação, auxiliando os servidores públicos 
titulares de cargo ou funções públicas no âmbito da 
Administração Pública do Município.

Art. 5º. O interessado em prestar o serviço voluntário 
à Administração Pública Municipal deverá dirigir-se à 
Assessoria ou Autarquia Municipal para preencher o 
“TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
MUNICIPAL”, conforme modelo do Anexo I, que deverá 

ser analisado pelas autoridades envolvidas com o serviço 
que pretenda prestar que, por sua vez, encaminhará o 
referido termo, com sua manifestação em apartado ao 
Chefe do Executivo para decisão final.

Art. 6º. Sendo o pedido deferido, o interessado 
deverá tomar ciência da decisão e, somente a partir de 
então, estará autorizado a iniciar os serviços, que será 
desempenhado sempre de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo Poder Público.

Art. 7º. Ao firmar o “TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO 
VOLUNTÁRIO MUNICIPAL”, caberá ao interessado 
informar expressamente qual a sua disponibilidade de 
horário e os dias em que estará prestando os serviços por 
ele propostos.

Art. 8º. Aquele que estiver prestando serviço 
voluntário e tiver a intenção de deixá-lo, deverá informar à 
Administração ou o órgão competente, com antecedência 
de 15 (quinze) dias, para que a população não seja 
prejudicada com a interrupção do serviço prestado.

Art. 9º. Caso o Voluntário não se adapte aos 
procedimentos impostos pela Administração Pública 
ou não apresente frequência constante, que possibilite 
a manutenção do serviço, o supervisor do serviço por 
ele prestado deverá comunicar ao titular da Pasta 
imediatamente, para que seja providenciado seu 
desligamento, que se dará por meio de comunicado por 
escrito, onde deverão constar os agradecimentos da 
Administração pelos serviços prestados, no período que 
se deu.

Art. 10. O serviço voluntário é classificado como:

I- esporádico: quando destinado a auxiliar na solução 
de situações pontuais, emergenciais, preventivas ou de 
eventos;

II- continuado: quando realizado em atividades 
auxiliares e permanentes, conforme escala e estruturação 
organizacional estabelecida pela Câmara e firmada com 
o voluntário.

Art. 11. São direitos do prestador de serviços 
voluntários:

I- escolher uma atividade com a qual tenha afinidade;

II- receber orientações para exercer adequadamente 
suas funções; e
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III- encaminhar sugestões e/ou reclamações ao 
responsável direto do órgão ou entidade, visando o 
aperfeiçoamento da prestação dos serviços.

Art. 12. São deveres do prestador de serviços 
voluntários, dentre outros, sob pena de desligamento:

I- ter ética, honestidade, assiduidade e pontualidade;

II- ser dedicado, responsável e comprometido;

III- apresentar conduta social e profissional proba;

IV- ser imparcial no tratamento de pessoas 
independente de raça, religião, nacionalidade e condição 
socioeconômica, orientação sexual e condição de pessoa 
idosa ou com deficiência;

V- mobilizar o seu potencial criativo para o 
fortalecimento do trabalho coletivo em prol do projeto ou 
da comunidade assistida.

VI- tratar com urbanidade o corpo de servidores 
públicos municipais do órgão ou entidade no qual exerce 
suas atividades, bem como os demais prestadores de 
serviços voluntários e o público em geral;

VII- justificar as ausências nos dias em que estiver 
escalado para a prestação de serviço voluntário;

VIII- respeitar e cumprir as normas legais e 
regulamentares, bem como observar outras vedações 
que vierem a ser impostas pelo órgão ou entidade no qual 
se encontrar prestando serviços voluntários.

Art. 13. Fica vedado aos prestadores de serviço 
voluntário:

I- o exercício do trabalho voluntário que substitua 
integralmente o de qualquer categoria profissional, 
servidor, empregado público ou estagiário vinculado ao 
Poder Público Municipal, o exercício de função privativa 
de categoria profissional a qual não possua habilitação, 
bem como a realização do voluntariado em órgão, locais 
ou departamentos que pelo seu objeto não permitam 
acesso ou execução das atividades por pessoas não 
integrantes do quadro de servidores.

II- receber, a qualquer título, remuneração, repasse ou 
concessão de quaisquer valores, exceto ressarcimento 
de eventuais despesas autorizadas.

Art. 14. O prestador de serviço voluntário poderá 

ser ressarcido pelas despesas extraordinárias que 
comprovadamente realizar no desempenho das atividades 
voluntárias.

§ 1º. As despesas de que trata o “caput” não são aquelas 
inerentes às atividades desenvolvidas cotidianamente, a 
exemplo das relativas ao seu transporte e/ou alimentação.

§ 2º. Nenhuma despesa será ressarcida se não tiver 
sido previamente autorizada pelo órgão competente da 
entidade pública, onde o serviço voluntário estiver sendo 
prestado.

§ 3º. De todas as despesas autorizadas e realizadas 
pelo Voluntário se dará publicidade, por meio do Diário 
Oficial do Município, contendo relação discriminada dos 
valores das despesas pagas a cada mês e indicação de 
quem recebeu tais valores.

Art. 15. O serviço de voluntariado é complementar 
a função oficial, não desonerando e nem substituindo o 
município das suas funções e responsabilidades.

Art. 16. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a conferir “Certificado de Trabalho Voluntário” 
aos que efetivamente completarem o período mínimo de 
um (01) ano de prestação de serviço, de forma regular e 
continuada.

Art. 17. O Poder Público Municipal, por decreto, poderá 
regulamentar a presente lei, no que couber.

Art. 18. A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei Municipal nº 691/04, de 04/06/2004.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 14 de 
Dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data 
supra.

Rodolfo Marconi Guardia

Secretário Geral

ANEXO I

TERMO DE ADESÃO PARA TRABALHO 
VOLUNTÁRIO
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IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

ENTIDADE: (Nome da Entidade), com sede em (xxx), 
na Rua (xxx), nº (xxx), bairro (xxx), Cep (xxx), no Estado 
(xxx), inscrito no C.N.P.J. sob o nº (xxx), representada, 
neste ato, por seu (cargo), (nome), (Nacionalidade), 
(Estado Civil), (Profissão), Carteira de Identidade nº (xxx), 
C.P.F. nº (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), nº 
(xxx), bairro (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado 
(xxx).

VOLUNTÁRIO: (nome do voluntário), (Nacionalidade), 
(Estado Civil), (Profissão), Carteira de Identidade nº (xxx), 
C.P.F. nº (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), nº 
(xxx), bairro (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado 
(xxx).

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e 
acertado o presente Termo de Adesão, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 
presente.

DO OBJETO DO TERMO DE ADESÃO

Cláusula 1ª. O presente termo tem como OBJETO a 
regulamentação dos serviços que serão prestados pelo 
voluntário, não gerando estes vínculo empregatício, nos 
termos da Lei Municipal nº .......

DAS OBRIGAÇÕES DO VOLUNTÁRIO

Cláusula 2ª. O voluntário se compromete a auxiliar a 
entidade somente na função que lhe couber, executando 
os serviços que lhe forem passados pela autoridade 
competente.

Parágrafo Único. Caso o voluntário deseje atuar em 
outras atividades da entidade durante a vigência deste 
instrumento, deverá solicitar, mediante documento 
escrito, que lhe seja permitido a participação na atividade 
pretendida, cujo aceite pela Entidade dependerá, também, 
da compatibilidade entre os horários das tarefas e os 
definidos na cláusula 3ª deste instrumento.

DA EXECUÇÃO

Cláusula 3ª. O voluntário exercerá suas atividades na 
Entidade, durante os seguintes dias da semana (xxx), de 
(xxx) às (xxx) horas.

Parágrafo Único. O horário estabelecido no caput da 

presente cláusula, é estipulado mediante pleno acordo 
entre os contratantes, podendo ser revisto e alterado a 
qualquer momento, por iniciativa de qualquer das partes, 
desde que conte com o expresso consentimento da outra.

DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 4ª. Os serviços prestados pelo voluntário são 
de caráter gratuito, não cabendo, pois, remuneração a 
título de contraprestação, não havendo vínculo trabalhista 
e nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária 
ou afim.

DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

Cláusula 5ª. A entidade se compromete a ressarcir 
ao Voluntário as despesas que este realizar para o 
cumprimento das atividades estipuladas na cláusula 2ª 
do presente contrato, desde que haja a comprovação 
mediante nota fiscal e desde que devidamente autorizado 
pela autoridade competente.

Parágrafo primeiro. O reembolso será feito mediante 
assinatura de recibo por parte do voluntário.

Parágrafo segundo. Caso o voluntário não deseje 
o reembolso, deverá se manifestar expressamente, 
mediante termo escrito, desonerando, assim, a entidade 
do compromisso estipulado no caput da presente cláusula.

DO PRAZO

Cláusula 6ª. O presente termo de adesão será por 
prazo de um ano, prorrogável por igual período.

DA RECISÃO

Cláusula 7ª. O presente termo poderá ser rescindido 
por qualquer uma das partes, devendo a outra parte ser 
comunicada com antecedência mínima de 30 dias.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 8ª. O presente termo de adesão passa a 
viger a partir de sua assinatura pelas partes.

DO FORO

Cláusula 9ª. Para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas deste termo de adesão, as partes elegem o foro 
da comarca de Monte Azul Paulista, SP.

Por estarem assim justos e acordados, firmam 
o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 
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juntamente com 2 (duas) testemunhas.

(Local, data e ano).

(Nome e assinatura do Representante legal da 
Entidade)

(Nome e assinatura do Voluntário)

(Nome, CPF e assinatura da Testemunha 1)

(Nome, CPF e assinatura da Testemunha 2)

LEI Nº 1.328/21 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2.021
“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
PARAÍSO A CONTRATAR COM 
A DESENVOLVE SP -AGÊNCIA 
DE FOMENTO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO-, OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO COM OUTORGA 
DE GARANTIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito Municipal 
de Paraíso, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo do Município de 
Paraíso autorizado a celebrar com a DESENVOLVE SP - 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
operações de crédito até o montante de R$ 3.100.000,00 
(Três Milhões e Cem Mil Reais), destinadas a Infraestrutura 
Completa do Distrito Industrial e Comercial “Comendador 
Nicolino Mascaro”, observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementar nº 101 de 
04 de maio de 2000.

Art. 2º. Fica o Município autorizado a oferecer a 
vinculação em garantia das operações de crédito, por todo 
o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a 
liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio 
de Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Serviços – ICMS (art. 158 inciso IV da CF) 
e do Fundo de Participação dos Municípios – FPM (art. 
159, inciso I, alínea b da CF), cumulativamente ou apenas 
um destes, em montante necessário e suficiente para a 
amortização das parcelas do principal e o pagamento dos 
acessórios da dívida.

Parágrafo único. As receitas de transferências sobre 
as quais se autoriza a vinculação em garantia, em caso 
de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que 
vierem a serem estabelecidas constitucionalmente, 
independentemente de nova autorização.

Art. 3º. O Chefe do Executivo do Município está 
autorizado a constituir a Desenvolve SP - Agência de 
Fomento do Estado de São Paulo como sua mandatária, 
com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber 
junto às fontes pagadoras das receitas de transferências 
mencionadas no caput do art. 2º, os recursos vinculados, 
podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe 
for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1º.

Parágrafo único. Os poderes mencionados se 
limitam aos casos de inadimplemento do Município e se 
restringem às parcelas vencidas e não pagas.

Art. 4º. Fica o Município autorizado a:

a) participar e assinar contratos, convênios, aditivos e 
termos que possibilitem a execução da presente Lei.

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas 
normas da Desenvolve SP - Agência de Fomento do 
Estado de São Paulo, referentes às operações de 
crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de 
financiamento.

c) aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir 
quaisquer controvérsias decorrentes da execução dos 
contratos.

Art. 5º. Os orçamentos municipais consignarão, 
obrigatoriamente, as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos aos contratos de financiamento a que se refere 
o artigo primeiro.

Art. 6º. Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir 
créditos especiais destinados a fazer face aos pagamentos 
de obrigações decorrentes das operações de crédito ora 
autorizadas.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 14 de 
dezembro de 2.021.
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WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data 
supra.

Rodolfo Marconi Guardia

Secretário Geral

LEI Nº 1.329/21 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2.021
“Concede Subvenção Social à 
Fundação Pio XII de Barretos 
para o ano de 2.022 e dá outras 
providências.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo do Município 
de Paraíso, a conceder Subvenção Social à Fundação 
Pio XII-CNPJ- 49.150.352/0001-12 para o ano de 2.022.

Art. 2º. Fica concedida subvenção social em 
observância ao preceituado na Lei Federal nº 13.019/2014, 
destinada a atender a entidade abaixo especificada:

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR R$ DESTINAÇÃO

Fundação Pio XII 12.000,00 Manutenção da Entidade

Art. 3º. A parceria será firmada e executada por 
meio da celebração do Termo de Fomento, objetivando 
a promoção de atividades e finalidades de relevância 
pública, envolvendo atendimento e tratamento de 
pacientes diagnosticados com câncer do município de 
Paraíso, em conformidade com o Plano de Trabalho 
apresentado e aprovado.

Art. 4º. Sem prejuízo do acompanhamento físico, 
financeiro, e das ações de monitoramento a ser 
praticados periodicamente pela Administração Municipal, 
com o objetivo de avaliar a execução e comprovar os 
resultados alcançados, a Fundação Pio XII de Barretos 
prestará contas do total dos recursos recebidos até 30 
(trinta) dias após o prazo de execução, contendo toda 
a documentação comprobatória e os demonstrativos a 

serem definidos no Termo de Fomento, e ainda de acordo 
com as exigências e instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo.

Art. 5º. A Administração Pública divulgará por todos 
os meios de publicidade e no seu portal na internet, as 
informações relativas à parceria a ser firmada.

Art. 6º. A Fundação Pio XII de Barretos deverá manter 
em perfeita ordem e à disposição da Administração 
Municipal e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
os documentos relativos à parceria, a documentação de 
habilitação e regularidade jurídica e fiscal, cumprir as 
obrigações fiscais principais e acessórias, em obediência 
às normas nacionais vigentes, e obedecer ao que consta 
das Leis Federais nº 13.019/2014 e nº 4.320/1964, bem 
como regulamentação pertinente.

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução 
da presente Lei, correrão por conta das dotações 
orçamentárias, já consignadas no orçamento vigente, e, 
suplementadas se necessário.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor no dia 01/01/2022, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 14 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data 
supra.

Rodolfo Marconi Guardia

Secretário Geral

LEI Nº 1.330/21 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2.021
“Concede Subvenção Social 
à Fundação Padre Albino de 
Catanduva para o ano de 2.022 e dá 
outras providências.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo do Município 
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de Paraíso, a conceder Subvenção Social à Fundação 
Padre Albino-CNPJ- 47.074.851/0009-08 para o ano de 
2.022.

Art. 2º. Fica concedida subvenção social em 
observância ao preceituado na Lei Federal nº 13.019/2014, 
destinada a atender a entidade abaixo especificada:

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR R$ DESTINAÇÃO

Fundação Padre Albino 12.000,00 Manutenção da Entidade

Art. 3º. A parceria será firmada e executada por 
meio da celebração do Termo de Fomento, objetivando 
a promoção de atividades e finalidades de relevância 
pública, envolvendo atendimento e tratamento de 
radioterapia de pacientes diagnosticados com câncer do 
município de Paraíso, em conformidade com o Plano de 
Trabalho apresentado e aprovado.

Art. 4º. Sem prejuízo do acompanhamento físico, 
financeiro, e das ações de monitoramento a ser praticados 
periodicamente pela Administração Municipal, com o 
objetivo de avaliar a execução e comprovar os resultados 
alcançados, a Fundação Padre Albino de Catanduva 
prestará contas do total dos recursos recebidos até 30 
(trinta) dias após o prazo de execução, contendo toda 
a documentação comprobatória e os demonstrativos a 
serem definidos no Termo de Fomento, e ainda de acordo 
com as exigências e instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo.

Art. 5º. A Administração Pública divulgará por todos 
os meios de publicidade e no seu portal na internet, as 
informações relativas à parceria a ser firmada.

Art. 6º. A Fundação Padre Albino de Catanduva deverá 
manter em perfeita ordem e à disposição da Administração 
Municipal e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
os documentos relativos à parceria, a documentação de 
habilitação e regularidade jurídica e fiscal, cumprir as 
obrigações fiscais principais e acessórias, em obediência 
às normas nacionais vigentes, e obedecer ao que consta 
das Leis Federais nº 13.019/2014 e nº 4.320/1964, bem 
como regulamentação pertinente.

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução 
da presente Lei, correrão por conta das dotações 
orçamentárias, já consignadas no orçamento vigente, e, 
suplementadas se necessário.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor no dia 01/01/2022, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 14 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data 
supra.

Rodolfo Marconi Guardia

Secretário Geral

Decretos

DECRETO Nº 122/21, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.021
“Regulamenta a concessão dos 
Benefícios Eventuais da Política 
Municipal da Assistência Social de 
Paraíso/SP.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito Municipal 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a necessidade de regrar 
a concessão dos Benefícios Eventuais concedidos, no 
âmbito da Política de Assistência Social do município de 
Paraíso/SP,

DECRETA:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Fica regulamentada a concessão dos 
Benefícios Eventuais da Política Municipal de Assistência 
Social de Paraíso/SP nos termos deste Decreto.

Art. 2º. Os Benefícios Eventuais são benefícios da 
Política Municipal de Assistência Social, de caráter 
suplementar e provisório, ofertados aos cidadãos e 
às famílias visando o enfrentamento de situações de 
vulnerabilidade temporária caracterizada pelo advento 
de risco, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, 
decorrente da falta de: alimentação, transporte, moradia 
e de situação de abandono ou impossibilidade de garantir 
abrigos aos filhos e para o fortalecimento dos vínculos 
familiares e a inserção comunitária.

§ 1º. A vulnerabilidade temporária é momentânea, 
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sem longa duração, resultante de uma contingência que 
se trata de um fato ou situação inesperada, onde as 
famílias/indivíduos necessitam de condições materiais 
ou imateriais para a manutenção da vida cotidiana, assim 
como o convívio familiar e comunitário.

§ 2º. As situações temporárias que justificam a 
concessão dos Benefícios Eventuais decorrem, também, 
do abandono ou desabrigamento, da perda de apoio 
familiar e/ou social, da ruptura de vínculos familiares, da 
violência física ou psicológica, das situações de ameaça 
à vida e da situação de risco pessoal ou social.

§ 3º. As situações contingenciais que ameaçam a vida 
ou causam prejuízo à integridade física do indivíduo ou 
da família, são inseguranças que demandam oferta do 
benefício eventual, reconhecidas quando identificado/a, 
entre outros:

I- abandono, apartação, discriminação, isolamento;

II- impossibilidade de garantir abrigo aos filhos numa 
eventual e repentina ruptura de vínculos familiares, 
devido, por exemplo, a desemprego, falta de acesso à 
moradia, abandono, vivência em territórios de conflitos;

III- pobreza, fome, frágil ou nulo acesso à renda, ao 
mundo do trabalho, a serviços e ações de outras políticas;

IV- ocorrência de violência física, psicológica ou 
exploração sexual no âmbito familiar ou comunitário;

V- risco circunstancial de desabrigamento, inclusive 
em decorrência de situações de emergência e de 
calamidade pública;

VI- contingências sociais que comprometam a 
sobrevivência do indivíduo e/ou da família; e

VII- acolhimento ou desacolhimento institucional.

Art. 4º. Os benefícios eventuais integram organicamente 
as garantias do SUAS, devendo sua prestação observar:

I- não subordinação a contribuições prévias e 
vinculação a quaisquer contrapartidas;

II- desvinculação de comprovações complexas e 
vexatórias, que estigmatizam os beneficiários;

III- garantia de qualidade e prontidão na concessão 
dos benefícios;

IV- garantia de qualidade e prontidão de respostas 
aos usuários, bem como de espaços para manifestação e 
defesa de seus direitos;

V- garantia de igualdade de condições no acesso às 
informações e à fruição dos benefícios eventuais;

VI- ampla divulgação dos critérios para a sua 
concessão;

VII- integração à rede de serviços socioassistenciais, 
com vistas ao atendimento das necessidades humanas 
básicas;

VIII- constituição de provisão certa para enfrentar com 
agilidade e presteza eventos incertos;

IX- exigência de critérios de elegibilidade em 
consonância com a Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS);

X- afirmação dos benefícios eventuais como direito 
relativo à Cidadania.

CAPÍTULO II - DA FORMA DE CONCESSÃO

Art. 4º. A concessão dos Benefícios Eventuais ocorre 
durante o trabalho social com as famílias e pressupõe 
o encaminhamento aos serviços, programas, projetos e 
às demais políticas públicas, quando necessário, para 
garantir proteção social efetiva, respeitando-se, contudo, 
a livre adesão dos beneficiários.

Parágrafo único. As situações que não se configuram 
em eventualidade não devem ser atendidas pelos 
Benefícios Eventuais.

Art. 5º. Os benefícios eventuais se destinam aos 
cidadãos e às famílias com impossibilidade de arcar por 
conta própria o enfrentamento de contingências sociais, 
cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção 
do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de 
seus membros.

Art. 6º. A prioridade na concessão dos Benefícios 
Eventuais será para as famílias/indivíduos que possuam 
crianças, idosos, pessoas com deficiência, gestantes, 
nutrizes, pessoas em situação de rua, e os casos de 
situação de emergência e estado de calamidade pública.

Art. 7º. Os Benefícios Eventuais serão concedidos 
na forma de pecúnia, bens de consumo ou prestação 
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de serviço, em caráter temporário, nos valores e prazos 
definidos neste Decreto.

CAPÍTULO III - BENEFICIÁRIOS

Art. 8º. São beneficiários dos Benefícios Eventuais, 
alternativamente, as famílias e/ou os indivíduos em 
situação de vulnerabilidade temporária:

I- cadastrados no Cadastro Único (CadÚnico) no 
Município de Paraíso/SP;

II- com impossibilidades de arcar por conta própria com 
o enfrentamento de contingências sociais que provoquem 
riscos e fragilizam a manutenção da unidade familiar, 
a sobrevivência de seus membros ou a manutenção 
da pessoa, demonstrado pela equipe psicossocial da 
proteção social básica e especial;

III- incluídos ou acompanhados em programa 
instituído ou gerenciado pelo Município de Paraíso/SP, 
com indicação da equipe técnica;

IV- com indicação de acolhimento ou desacolhimento 
institucional pela equipe técnica que acompanha a família/
indivíduo.

§ 1º. Os beneficiários que forem contemplados com 
Benefícios Eventuais, sem que estejam previamente 
cadastrados no CadÚnico, deverão, por ocasião do 
acompanhamento ser incluídos.

§ 2º. A comprovação da necessidade para a 
concessão e prorrogação do Benefício Eventual será 
descrita em Relatório Social, Plano de Acompanhamento 
ou Planilha de registro de distribuição do benefício, 
justificando a concessão e/ou prorrogação, bem como as 
providências para a superação das contingências sociais 
que provocaram os riscos e fragilizam a manutenção da 
unidade familiar e/ou sobrevivência de seus membros.

§ 3º. Deverá ser assegurado o acompanhamento 
da família e/ou do indivíduo em serviço da Assistência 
Social e indicadas as provisões que auxiliem a família 
e/ou o indivíduo no enfrentamento das situações de 
vulnerabilidade e no desenvolvimento da autonomia 
pessoal e/ou familiar.

§ 4º. Deverá ser negada a concessão do Benefício 
quando não restar devidamente comprovada a necessidade 
do beneficiário, sob pena de responsabilização 
administrativa.

§ 5º. Cada beneficiário poderá ser contemplado com 
mais de um Benefício Eventual nas modalidades previstas 
neste Decreto.

CAPÍTULO IV - DAS MODALIDADES DE BENEFÍCIOS

Art. 9º. São modalidades de Benefícios Eventuais:

I- auxílio natalidade;

II- auxílio funeral;

III- auxílio a situações de vulnerabilidade temporária;

IV- auxílio a situações de calamidade pública.

Art. 10. Não se incluem na modalidade de Benefícios 
Eventuais da Assistência Social as provisões relativas 
a programas, a projetos, a serviços e a benefícios 
vinculados à saúde, à educação, à integração nacional, à 
moradia, exceto o auxílio moradia e segurança alimentar 
e nutricional, e às demais políticas públicas setoriais.

Parágrafo único. Não se constituem como Benefícios 
Eventuais da Assistência Social, dentre outros:

I- concessão de medicamentos;

II- pagamento de exames médicos;

III- concessão de órtese, prótese e cadeiras de rodas;

IV- tratamento de saúde fora de domicílio (TFD);

V- leites e dietas de prescrição especial;

VI- fraldas descartáveis;

VII- transporte e material didático escolar;

VIII- situações de famílias em dificuldades 
socioeconômicas durante os processos de remoções 
ocasionados por:

a) decisões governamentais de reassentamento 
habitacional;

b) decisões de desocupação de áreas de risco.

IX- materiais esportivos e uniformes.

Seção I - Do Auxílio Natalidade

Art. 11. O Benefício Eventual Auxílio Natalidade 
consiste em uma prestação temporária da Assistência 
Social, não contributiva, para atender as necessidades 
advindas do nascimento de membro da família.
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Art. 12. O valor do auxílio natalidade será concedido 
em bens de consumo, na quantia de ½ (meio) até 1 (um) 
salário-mínimo vigente na data da solicitação.

§ 1º. No caso de nascimento de gêmeos, trigêmeos, 
etc, o benefício ofertado à família será em número igual 
ao número dos nascidos.

§ 2º. Os bens de consumo consistem no enxoval para 
o recém-nascido.

§ 3º. Os bens de consumo que compõe o auxílio 
natalidade poderão ser revistos a qualquer tempo e sob 
análise de Diagnóstico Social local.

Art. 13. A avaliação e o fornecimento do auxílio 
natalidade ficará vinculado ao Setor de Benefícios 
Eventuais ou, na sua falta, às equipes socioassistenciais.

Seção II - Do Auxílio Funeral

Art. 14. O Benefício Eventual Auxílio Funeral consiste 
em uma prestação temporária da Assistência Social, não 
contributiva, no valor de 01 (um) salário mínimo vigente, 
destinado à redução da vulnerabilidade provocada pela 
morte de membro da família.

§ 1º. Nos casos em que o falecido/beneficiário possuir 
plano funerário, o valor do benefício corresponderá 
apenas às despesas faltantes, limitado a 01 (um) salário 
mínimo vigente.

§ 2º. Na hipótese de o benefício se destinar ao 
pagamento de despesas de urna funerária, velório e 
sepultamento, o valor será repassado diretamente à 
empresa responsável pelos serviços funerários.

Art. 15. O valor do auxílio funeral poderá exceder um 
salário-mínimo vigente para custear despesas de urna 
funerária, velório e sepultamento nos casos de o falecido:

I- ser morador de rua;

II- não possuir vínculos familiares; ou

III- não possuir familiares vivos.

Parágrafo único. Nos casos descritos no caput deste 
artigo, é de competência do Departamento Municipal De 
Assistência Social custear as despesas.

Art. 16. A avaliação e o fornecimento do auxílio funeral 
ficarão vinculado ao Setor de Benefícios Eventuais ou, na 
sua falta, às equipes socioassistenciais.

Seção III - Do Auxílio a Situações de Vulnerabilidade 
Temporária

Art. 17. A Situação de Vulnerabilidade Temporária 
caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à 
integridade pessoal e familiar, assim entendidos:

I- riscos: ameaça de sérios padecimentos;

II- perdas: privação de bens e de segurança material;

III- danos: agravos sociais e ofensa.

Parágrafo único. Os riscos, as perdas e os danos 
podem decorrer:

a) ausência de documentação;

b) necessidade de mobilidade intraurbana para garantia 
de acesso aos serviços e benefícios socioassistenciais;

c) necessidade de passagem para outra unidade da 
Federação, com vistas a garantir a convivência familiar e 
comunitária;

d) ocorrência de violência física, psicológica ou 
exploração sexual no âmbito familiar ou ofensa à 
integridade física do indivíduo;

e) perda circunstancial ocasionada pela ruptura de 
vínculos familiares e comunitários;

f) processo de reintegração familiar e comunitária 
de pessoas idosas, com deficiência ou em situação de 
rua; crianças, adolescentes, mulheres em situação de 
violência e famílias que se encontram em cumprimento 
de medida protetiva;

g) ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, 
de condições ou de meios próprios da família para prover 
as necessidades alimentares de seus membros.

Art. 18. O benefício prestado em virtude de 
vulnerabilidade temporária será destinado à família ou ao 
indivíduo visando minimizar situações de riscos, perdas 
e danos, decorrentes de contingências sociais, e deve 
integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais, 
buscando o fortalecimento dos vínculos familiares e a 
inserção comunitária.

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma 
de pecúnia ou bens de consumo, em caráter temporário, 
sendo o seu valor e duração definidos de acordo com o 
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grau de complexidade da situação de vulnerabilidade e 
risco pessoal das famílias e indivíduos, identificados no 
processo de atendimento dos serviços.

Art. 19. Consideram-se bens materiais para efeitos do 
auxílio a situação de vulnerabilidade temporária:

I- alimentação;

II- fotos para documentos pessoais;

III- vestuário de cama, mesa e banho;

IV- utensílios para a cozinha;

V- transporte.

Subseção I - Da Alimentação

Art. 20. A Alimentação será concedida aos beneficiários 
que se encontrem em situação de vulnerabilidade 
temporária que implique na sua falta ou no seu frágil 
acesso, conforme orientação técnica, sendo vedada a 
concessão do benefício de forma permanente e exclusiva, 
sem assegurar possibilidades reais de conquista da 
autonomia pelo beneficiário.

Parágrafo único. As famílias não poderão receber o 
benefício de alimentação mais de uma vez no período de 
30 (trinta) dias.

Art. 21. O Departamento Municipal de Assistência 
Social tem autonomia para elaborar as cestas de 
alimentos de forma a melhor atender as necessidades do 
núcleo familiar.

Parágrafo único. Os produtos que compõem as cestas 
de alimentos poderão ser revistos a qualquer tempo, sob 
análise de Diagnóstico Social.

Art. 22. O técnico responsável pela análise da situação 
de vulnerabilidade temporária, quando reconhecer o direito 
da família ou do indivíduo a recebê-lo, emitirá parecer 
favorável e fornecerá uma autorização de recebimento 
para a retirada dos produtos.

Parágrafo único. Nos casos em que a família ou o 
indivíduo em situação de vulnerabilidade temporária 
necessitar de refeição momentânea, a viabilidade da 
concessão será de responsabilidade do Departamento 
Municipal de Assistência Social.

Subseção II - Das Fotos para Documentos Pessoais

Art. 23. O benefício Fotos para Documentos Pessoais 
será concedido na forma de:

I- emissão de 2ª via de Certidão de Nascimento;

II- emissão de 2ª via de Certidão de Casamento;

III- emissão de 2ª via de Carteira de Identidade;

IV- emissão de CPF;

V- custeio para obtenção de foto 3X4 (04 fotos por 
indivíduo).

Parágrafo único. Além da forma de concessão do 
benefício prevista no caput deste artigo, o Departamento 
Municipal de Assistência Social poderá conceder outras 
espécies nesse mesmo seguimento, mediante parecer 
técnico do Assistente Social e justificativa da necessidade 
em situação emergencial.

Subseção III - Do Vestuário de Cama, Mesa e Banho

Art. 24. O Vestuário de Cama, Mesa e Banho será 
concedido aos beneficiários que se encontrem em 
situação de vulnerabilidade temporária, oriunda de 
desastres naturais e incêndios.

§ 1º. A comprovação dos incidentes indicados no 
caput deste artigo deverá se dar mediante apresentação 
de Relatório da Defesa Civil ou de Boletim de Ocorrência.

§ 2º. Além das situações previstas no caput deste 
artigo, o Departamento Municipal de Assistência Social 
poderá conceder o benefício em razão de outros eventos 
geradores de vulnerabilidade temporária, mediante 
parecer técnico do Assistente Social e justificativa da 
necessidade em situação emergencial.

Art. 25. O benefício dar-se-á por meio do fornecimento 
de bens materiais, conforme a necessidade de cada 
situação familiar.

Subseção IV - Dos Utensílios para a Cozinha

Art. 26. Os Utensílios para a Cozinha serão 
concedidos às famílias que se encontrem em situação de 
vulnerabilidade temporária, oriunda de desastres naturais 
e incêndios.

§ 1º. A comprovação dos incidentes indicados no 
caput deste artigo deverá se dar mediante apresentação 
de Relatório da Defesa Civil ou de Boletim de Ocorrência.
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§ 2º. Além das situações previstas no caput deste 
artigo, o Departamento Municipal de Assistência Social 
poderá conceder o benefício em razão de outros eventos 
geradores de vulnerabilidade temporária, mediante 
parecer técnico do Assistente Social e justificativa da 
necessidade em situação emergencial

Art. 27. O benefício dar-se-á por meio do fornecimento 
de bens materiais, conforme a necessidade de cada 
situação familiar.

Subseção V – Dos Outros Bens Identificados pelas 
Equipes de Referência

Art. 28. Em virtude das demandas e atendimentos já 
realizados pelo Departamento Municipal de Assistência 
Social, com a consequente identificação das demais 
necessidades das famílias que se encontrem em situação 
de vulnerabilidade temporária, fica regulamentada, na 
modalidade de Bens Identificados pelas Equipes de 
Referência, a concessão de:

a) passagem;

b) hospedagem;

c) conta de água e luz;

d) botijão de gás.

Art. 29. A Passagem será concedida ao indivíduo ou às 
famílias que se encontrem em situação de vulnerabilidade 
temporária, para:

I- retorno à cidade natal;

II- atender situação de imigração;

III- atender situação de abandono ou de impossibilidade 
de garantir abrigo aos filhos;

IV- atender situação de perda circunstancial decorrente 
da ruptura de vínculos familiares, da presença de violência 
na família ou de situações de ameaça à vida;

V- atender outras situações sociais identificadas pelo 
profissional Assistente Social.

§ 1º. O valor conferido ao Benefício Eventual em forma 
de passagem será de até 01 (um) salário-mínimo vigente 
por grupo familiar.

§ 2º. Este benefício será prestado uma única vez, 
no período de 01 (um) ano, a contar da data de sua 
concessão.

§ 3º. Em casos de violência intrafamiliar ou risco de 
morte, poderá ser efetuada nova concessão dentro do 
período indicado no § 2º deste artigo, mediante avaliação 
e justificativa do profissional Assistente Social.

§ 4º. No caso de pessoas em trânsito no município 
e que se encontram em situação de vulnerabilidade 
temporária, o destino da passagem será definido pelo 
Departamento Municipal de Assistência Social, levando-
se em consideração o destino final e as possibilidades 
financeiras e materiais do Município.

§ 5º. Não é de incumbência do Departamento 
Municipal de Assistência Social o fornecimento de 
transporte e passagens a pessoas e/ou familiares em 
casos de tratamento de saúde ou visitas.

Art. 30. A Hospedagem busca garantir o 
reestabelecimento das seguranças sociais e será 
concedido ao indivíduo ou às famílias que se encontrem 
em situação de vulnerabilidade temporária decorrente de:

I- situação de abandono ou de impossibilidade de 
garantir abrigo aos filhos;

II- situação de perda circunstancial decorrente da 
ruptura de vínculos familiares, da presença de violência 
na família ou de situações de ameaça à vida;

III- outras situações sociais identificadas pelo 
profissional Assistente Social.

§ 1º. O Benefício Eventual em forma de hospedagem 
será concedido mediante custeio de diária em hotel.

§ 2º. O limite de diárias será de até 03 (três), no 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da primeira 
concessão.

§ 3º. O limite das diárias previsto no § 2º deste 
artigo poderá ser excedido em casos de comprovada 
necessidade, mediante avaliação e justificativa do 
profissional Assistente Social.

Seção IV - Do Auxílio a Situações de Calamidade 
Pública

Art. 31. O Benefício Eventual Auxílio a Situações de 
Calamidade Pública busca assegurar, complementarmente 
e de forma intersetorial com as demais políticas públicas, 
a sobrevivência e a reconstrução da autonomia dos 
beneficiários.
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Art. 32. A situação de calamidade pública é reconhecida 
pelo poder público como sendo uma situação anormal, 
advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, 
enchentes, inversão térmica, entre outros eventos 
da natureza, bem como desabamentos, incêndios, 
epidemias, ocasionando sérios danos à família ou à 
comunidade.

Art. 33. Nas situações de calamidade pública poderão 
ser concedidos, conforme a necessidade de cada família, 
os seguintes bens materiais:

I- alimentação;

II- fotos para documentos pessoais;

III- vestuário de cama, mesa e banho;

IV- utensílios para a cozinha;

V- outros bens identificados pelas equipes de 
referência.

Parágrafo único. A forma de concessão dos bens 
materiais indicados neste artigo seguirá o mesmo 
procedimento para a concessão dos bens materiais do 
Benefício Eventual Auxílio a Situação de Vulnerabilidade 
Temporária, previsto neste Decreto.

CAPÍTULO V - SUSPENSÃO E CANCELAMENTO 
DOS BENEFÍCIOS

Art. 34. Os Benefícios Eventuais previstos neste 
Decreto poderão ser suspensos ou cancelados, entre 
outras, nas seguintes hipóteses:

I- cessação da vulnerabilidade e/ou contingência 
social que justificou a concessão do benefício;

II- desvio de finalidade na utilização do benefício 
eventual pelo beneficiário;

III- concessão indevida do benefício eventual;

IV- a pedido do beneficiário;

V- por decisão administrativa fundamentada do 
Departamento Municipal de Assistência Social;

VI- por ausência de recursos orçamentários para o 
custeio da despesa pública;

VII- por decisão judicial.

Parágrafo único. A suspensão dos Benefícios 

Eventuais não autoriza o posterior pagamento acumulado, 
nas hipóteses de reativação do benefício e não prorroga o 
período de permanência de concessão do benefício.

CAPÍTULO VI - DO PLANO ANUAL

Art. 35. O Departamento Municipal de Assistência 
Social elaborará anualmente o Plano de Concessão 
dos Benefícios Eventuais, especificando a previsão da 
quantidade de benefícios a serem ofertados no exercício, 
bem como a respectiva previsão de orçamento para o 
custeio da despesa.

Art. 36. O Plano Anual de Concessão dos Benefícios 
Eventuais será elaborado com fundamento em Relatório 
quali-quantitativo dos benefícios concedidos e das 
famílias beneficiadas no ano anterior contendo avaliação 
de seu impacto no enfrentamento das contingências 
sociais temporárias.

Art. 37. O Plano Anual de Concessão dos Benefícios 
Eventuais deverá contemplar o cofinanciamento estadual 
e federal dos benefícios eventuais.

Art. 38. O Plano Anual de Concessão dos Benefícios 
Eventuais deverá ser submetido à aprovação do Conselho 
Municipal da Assistência Social.

CAPÍTULO VII - DAS RESPONSABILIDADES DO 
DEPRATMANETO MUNICPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

Art. 39. Compete ao Departamento Municipal de 
Assistência Social a realização dos procedimentos 
administrativos necessários para a concessão dos 
Benefícios Eventuais regulamentados neste Decreto, 
além dos seguintes abaixo especificados:

I- custear o pagamento dos benefícios eventuais, 
prevendo em seus instrumentos de planejamentos as 
diretrizes e as dotações orçamentárias necessárias para 
o pagamento da despesa;

II- prever anualmente e no Plano Municipal de 
Assistência Social o planejamento para a concessão dos 
Benefícios Eventuais;

III- acompanhar, monitorar e fiscalizar a concessão 
dos Benefícios Eventuais, revisando a concessão nas 
hipóteses de não superação das vulnerabilidades e/
ou do não enfrentamento das contingências sociais que 
justificaram a oferta do benefício;
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IV- expedir instruções e instituir formulários e modelos 
de documentos necessários à operacionalização dos 
benefícios eventuais;

V- manter relatório atualizado sobre os Benefícios 
Eventuais concedidos, bem como as informações no 
CadÚnico dos beneficiários;

VI- manter atualizado o diagnóstico da demanda dos 
Benefícios Eventuais;

VII- revisar, se for o caso, a quantidade, o tipo e o valor 
dos Benefícios Eventuais concedidos;

VIII- articular com as demais políticas públicas sociais 
e de defesa de direitos, no Município de Paraíso/SP, 
para o atendimento integral da família beneficiada de 
forma a ampliar o enfrentamento de contingências sociais 
que provoquem riscos e fragilizam a manutenção da 
unidade familiar, a sobrevivência de seus membros ou a 
manutenção da pessoa;

IX- promover ações permanentes de ampla divulgação 
dos Benefícios Eventuais e seus critérios de concessão;

X- outras atribuições correlatas.

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. Responderá civil e criminalmente o beneficiário 
que utilizar os Benefícios Eventuais para fins diversos 
dos fatos geradores previstos neste Decreto, bem como 
o agente público que de alguma forma contribua para 
o desvio de finalidade dos Benefícios Eventuais e para 
a malversação dos recursos públicos utilizados para o 
pagamento dos benefícios.

Art. 41. As despesas decorrentes deste Decreto 
correrão por conta de dotação orçamentária própria, 
prevista na Unidade Orçamentária - Fundo Municipal de 
Assistência Social, a cada exercício financeiro e/ou por 
Fundo Específico.

Art. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 43. Ficam revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 10 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

Arquivado, registrado e publicado na Secretaria do 
Paço Municipal na data supra.

Portarias

 PORTARIA Nº 10.602/21 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 
03/01/2022, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Maraisa Bulgarelli de Lima, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 06 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.603/21 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:
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Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
anteriormente deferido, pelo período de 15 (quinze) 
dias a partir de 03/01/2022, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Paraíso, a Sra. Adriana Pereira 
de Rosa, ocupante do cargo de Assistente Social.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 06 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.604/21 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir de 
21/12/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Maria Aparecida de Lima, 
ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 06 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.605/21 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimentos 
deferidos, pelos períodos de 10 (dez) dias, a partir de 
17/01/2022 e 10 (dez) dias, a partir de 27/01/2022, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paraíso, 
a Sra. Tamires Santana Albuquerque, ocupante do cargo 
de Agente Comunitária de Saúde.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 06 de dezembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
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 PORTARIA Nº 10.606/21 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
anteriormente deferido, pelo período de 10 (dez) dias, 
a partir de 13/12/2021, nos termos da Lei Municipal nº 
1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Paraíso, ao Sr. Adenilson Luiz da Silva, 
ocupante do cargo de Motorista.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento de 
todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o período 
de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 06 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.607/21 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 
03/01/2022, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Carolina Galbeiro Batista, 
ocupante do cargo de Assistente Social.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 06 de dezembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.608/21 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 
03/01/2022, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Marieli Barboza Mialichi 
França, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 06 de 
dezembro de 2.021.
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WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.609/21 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
anteriormente deferido, pelo período de 30 (trinta) dias, 
a partir de 03/01/2022, nos termos da Lei Municipal nº 
1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Paraíso, ao Sr. Marcio Ricardo Carósio, 
ocupante do cargo de Motorista.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento de 
todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o período 
de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 06 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.610/21 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 

anteriormente deferido, pelo período de 15 (quinze) 
dias a partir de 15/12/2021, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Paraíso, a Sra. Rosangela 
Gomes Martins Peitl, ocupante do cargo de Chefe do 
Departamento Pessoal.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 06 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.611/21 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimentos 
deferidos, pelos períodos de 10 (dez) dias, a partir de 
03/01/2022 e 20 (vinte) dias, a partir de 13/01/2022, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paraíso, a Sra. Sueli Fontanelli Sgobi, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Consultório Dentário.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
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orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 06 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.612/21 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 18 (dezoito) dias, a partir de 
13/12/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Ligia Mara Alberghini, 
ocupante do cargo de Lançadora.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 06 de dezembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.613/21 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 03 (três) dias, a partir de 01/12/2021, nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e conforme 
perícia médica, a Sra. Aline Fernanda Nascimento 
da Silva, ocupante do cargo de Agente de Controle de 
Vetores.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 06 de dezembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.614/21 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 04 (quatro) dias, a partir de 04/12/2021, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, ao Sr. Josimar da Silva Fabio, ocupante 
do cargo de Braçal.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
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orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 06 de dezembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.615/21 DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 03 (três) dias, a partir de 07/12/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Alexandra Lima Pontim Stefen, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Contabilidade.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 07 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.616/21 DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 

de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 14 (catorze) dias, a partir de 06/12/2021, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, ao Sr. Márcio Ricardo Carósio, ocupante 
do cargo de Motorista.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 07 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.617/21, DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“Dispõe sobre nomeação de 
Comissão para fiscalização do 
Processo Seletivo Simplificado de 
Provas e Títulos para a área da 
Educação, do Município de Paraíso.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito Municipal 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e,

Art. 1º. Fica Nomeada, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.184, de 02 de agosto de 2018, e Lei Complementar 
nº 1.185 de 17 de agosto de 2018, combinado com o 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, a Comissão 
para fiscalização do Processo Seletivo Simplificado de 
Provas e Títulos para a área da Educação, do Município 
de Paraíso, que permitem a contratação de servidores 
em regime de excepcional interesse público e por tempo 
determinado, composto pelos seguintes membros:

a) Daniela Ap. Gouveia Frigeri - RG 28.076.563-0-SSP-
SP;
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b) Célia Ap. Mancini Casseb - RG 5.161.188-0-SSP/
SP;

c) Alessandra Gouveia Barboza - RG 18.807.833-2-
SSP/SP.

Parágrafo único. Fica designada a Sra. Daniela 
Ap. Gouveia Frigeri - RG 28.076.563-0-SSP-SP para 
responder pela presidência da referida Comissão.

Art. 2º. A presente constituição não acarretará 
ônus para o município, sendo os serviços prestados 
considerados públicos e relevantes.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 07 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.618/21 DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio em pecúnia, 
conforme requerimentos anteriormente deferidos, nos 
termos da Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paraíso, 
aos seguintes servidores:

I- 15 (quinze) dias: Andréia Speretta Estevam da Silva; 
Isabel Aparecida Marconato Sartor; Elizete Aparecida 
Penariol Moretti; Josiane Alberghini da Silva;

II- 30 (trinta) dias: Célia Aparecida Guirado Buriosi; 
Silene Scarpetta Fontanelli; Jaqueline Maria Alberghini; 
Maria Donizete da Silva Marques;

III- 40 (quarenta) dias: Rosangela Gomes Martins 
Peitl;

IV- 45 (quarenta e cinco) dias: Mariza Gomes de 

Oliveira Sgobi; Mariana Penariol Morante Spigiorin; 
Daniela Cristina Magdalena Carósio; Monise Alessandra 
Morato.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 07 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.619/21 DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO 
EM VIRTUDE DE LUTO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica computado como de efetivo exercício 
o período de afastamento de 02 (dois) dias, a partir de 
02/12/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, tendo em vista o atestado de óbito 
apresentado pela Sra. Rosemeire Francisca de Souza, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 07 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
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 PORTARIA Nº 10.620/21 DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO 
EM VIRTUDE DE LUTO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica computado como de efetivo exercício o 
período de afastamento de 05 (cinco) dias, a partir de 
02/12/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, tendo em vista o atestado de óbito 
apresentado pela Isabel Cristina de Souza, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 07 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.621/21 DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO 
EM VIRTUDE DE LUTO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica computado como de efetivo exercício 
o período de afastamento de 02 (dois) dias, a partir de 
10/12/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, tendo em vista o atestado de óbito 
apresentado pela Sra. Susana de Fátima Bernardo, 
ocupante do cargo de Gari.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 10 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.622/21 DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 10 (dez) dias, a partir de 
20/12/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Fabiana Palma Guirado, 
ocupante do cargo de Enfermeira do PACS/E.S.F.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 10 de dezembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
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PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO N.º 001/2021.
(Republicado por conter incorreções)

O MUNICÍPIO DE PARAISO, pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º45.127.248/0001-56, com sede na Rua do Café n.º 
649, nesta cidade de Paraiso, SP, visando apurar suposta 
prática de irregularidade quanto ao pagamento de pensão 
mensal.

CONSIDERANDO que é competência e dever do 
Município proteger seu patrimônio.

CONSIDERANDO que chegou a notícia através do 
protocolo N3SNK277 datado de 11/11/2021, oriundo da 
ouvidoria do Município;

CONSIDERANDO ainda informação encaminhada 
para a Procuradoria Jurídica, pelo Controle Interno, 
datada de 16/11/2021, para verificação de outro caso 
envolvendo pagamento de pensão;

CONSIDERANDO que tal conduta (pagamento/
recebimento indevido de pensão mensal), se comprovada, 
fere os princípios da administração pública, e causa 
prejuízos ao erário público.

RESOLVE instaurar o presente procedimento 
investigatório com o objetivo de colher informações e 
outras diligências, para posterior, se o caso, adoção de 
medidas judiciais que a espécie reclama ou promover o 
arquivamento do procedimento na forma da Lei.

Para iniciar as providências do presente determino:

1. Autue-se o presente, registrando-se em livro 
próprio; 2. Junte-se aos autos cópia dos documentos 
encaminhados pela ouvidora do Município e pelo Controle 
Interno; 3. Comunique-se do ouvidor das providencias 
iniciais adotadas, notadamente o início da apuração, 
para informar a parte interessada; 4. Remeta-se cópia da 
presente para publicação na imprensa do Município; 5. 
Nomeio para conduzir os trabalhos o servidor Leonardo 
Mialichi, Procurador Jurídico; 6. Nomeio para secretariar 
os trabalhos o servidor Rodolfo Marconi Guardia, 
Secretário Geral;

Após, tornem o procedimento para ulteriores 
deliberações.

Gabinete do Prefeito, aos 16 de novembro de 2021.

Waldomiro Antonio Sgobi - Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Decisão do Prefeito

PROCESSO Nº 089/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS OKM 
DESTINADOS AOS SETORES DE EDUCAÇÃO E CRAS.

Vistos.

Considerando os termos da decisão emanada pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TC n. 
024047.989.21-5;

Considerando ainda que a decisão acerca do 
acatamento ou não da representação não será de imediato, 
fazendo com o pregão se arraste por considerável 
período, tornando assim inócuo para a Municipalidade (os 
valores da dotação devem ser efetivamente pagos no ano 
em curso, considerando a origem dos recursos);

Decido ANULAR o pregão presencial n. 003/2021.

Intime-se e publique-se com urgência.

Comunique-se o Conselheiro Relator Dimas Ramalho 
acerca da presente decisão.

Paraiso, SP, 13 de dezembro de 2021.

Waldomiro Antônio Sgobi - Prefeito Municipal
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Homologação / Adjudicação

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO 
       ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DO CAFÉ, 649 – FONE: (17) 3567-9510 – CEP 15825-000 – PARAÍSO – CNPJ 45.127.248/0001-56 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  e HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL  Nº 019/2021 

 
   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAISO, Estado de São Paulo, 

tendo em vista a decisão da Comissão Julgadora de Licitações desta Prefeitura Municipal, 

com referência À AQUISIÇÃO DE FRALDAS, DESTINADAS A SUPRIR A NECESSIDADE 

DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE, HOMOLOGA e ADJUDICA o objeto total do 

Pregão Eletrônico nº 019/2021, nos termos e condições das propostas apresentadas 

abaixo. 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI 

Prefeito Municipal 
 

 
Item 

ROSICLER CIRURGICA LTDA EPP 
Descrição do Produto/Serviço 

Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

5 FRALDA INFANTIL M Marca: CONFORTFRAL BABY UN 5000 0,50 2.500,00 
6 FRALDA INFANTIL G Marca: CONFORTFRAL BABY UN 5000 0,58 2.900,00 
 Total do Proponente    5.400,00 
 
Item 

MEDIMPORT COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 
Descrição do Produto/Serviço 

Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

2 FRALDA GERIÁTRICA G Marca: BIOFRAL CLASSIC UN 34000 1,62 55.080,00 
3 FRALDA GERIÁTRICA M Marca: BIOFRAL CLASSIC UN 24000 1,46 35.040,00 
4 FRALDA GERIÁTRICA P Marca: TENA CONFORT UN 10500 1,33 13.965,00 
 Total do Proponente    104.085,00 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO 
       ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DO CAFÉ, 649 – FONE: (17) 3567-9510 – CEP 15825-000 – PARAÍSO – CNPJ 45.127.248/0001-56 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 000090/21  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2021 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAISO, Estado de São Paulo, tendo em vista a 
decisão e sugestão da Sra. Pregoeira, juntamente com sua Equipe de Apoio, com 
referência a Aquisição de até 30.000 litros de gasolina comum, 35.000 litros de etanol 
comum, 25.000 litros de óleo diesel e de 65.000 litros de Óleo Diesel B S10, destinados ao 
abastecimento da frota municipal, cujo fornecimento será feito, por razões de racionalidade 
e de contenção de custos, no município de Paraíso, diretamente na bomba do 
estabelecimento do licitante vencedor, conforme propostas apresentadas abaixo:  
 
Item AUTO POSTO ZIVIANI & ZIVIANI LTDA 

Descrição do Produto/Serviço 
Unidade Quantidad

e 
Valor Unitário Valor Total 

2 ETANOL COMUM LT 35000 4,98 174.300,00 
3 DIESEL COMUM LT 25000 5,34 133.500,00 
 Total do Proponente    307.800,00 
Item MAIRTO SERGIO GUIRADO & CIA LTDA 

Descrição do Produto/Serviço 
Unidade Quantidad

e 
Valor Unitário Valor Total 

1 GASOLINA COMUM LT 30000 6,48 194.400,00 
4 DIESEL S10 LT 65000 5,49 356.850,00 
 Total do Proponente    551.250,00 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2.021 
 
 

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI 
Prefeito Municipal 
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Aditivos / Aditamentos / Supressões

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO 
       ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DO CAFÉ, 649 – FONE: (17) 3567-9510 – CEP 15825-000 – PARAÍSO – CNPJ 45.127.248/0001-56 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROC. LICITATÓRIO 

N.º 000081/21 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/21 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAISO, Estado de São Paulo, tendo em 

vista a decisão da Comissão Julgadora de Licitações desta 

Prefeitura Municipal, com referência AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES PARA 

A EDUCAÇÃO  do município de Paraíso-SP, ADJUDICA E HOMOLOGA o 

objeto Pregão Eletrônico 018/2021, da seguinte maneira, nos termos 

e condições das propostas apresentadas, conforme segue tabelas 

abaixo:  

 

 
 

Item 

 

Código 

S.S.T.I. TECNOLOGIA LTDA. 

Descrição do Produto/Serviço 

 

Unidade 

 

Quantidade 

 

Valor 

Unitário 

 

Valor 

Total 

1 027.001.30

8 

MICROCOMPUTADORES COMPLETOS Marca: 

HP/SMS/Logitech 

UN 45 5.150,00 231.750,00 

  Total do Proponente    231.750,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, EM 13 DE dezembro DE 2021 

 

 

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO N° 006/2021 
Edital Normativo 

1144  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22002211  
 

O MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO,,  por determinação da excelentíssima 
senhor Prefeito Municipal e em consonância com a Legislação 
Federal, Estadual e Municipal, torna público o EEDDIITTAALL  
NNOORRMMAATTIIVVOO do PPRROOCCEESSSSOO  SSEELLEETTIIVVOO  NNºº  000066//22002211  de provas e 
títulos, para contratação temporária de excepcional interesse 
público do seu quadro de pessoal regido pelas instruções 
especiais a seguir transcritas e demais legislações pertinentes. 

  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 Este certame terá a execução técnico-administrativa da GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  EEMM  DDEESSEENNVVOOLLVVIIMMEENNTTOO  SSOOCCIIAALL  EE  AAÇÇÃÃOO  

EEDDUUCCAATTIIVVAA  SS//SS  LLTTDDAA.. 
1.2 A fiscalização do PPRROOCCEESSSSOO  SSEELLEETTIIVVOO  NNºº  000066//22002211 do MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO, estará a cargo da CCoommiissssããoo  

FFiissccaalliizzaaddoorraa  ddoo  PPrroocceessssoo  SSeelleettiivvoo nomeadas exclusivamente para este fim. 
1.3 A validade deste Processo Seletivo será de 0011  ((uumm))  aannoo, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

havendo necessidade, conveniência e interesse da administração municipal. 
1.4 Durante o período de validade do Processo Seletivo, os candidatos ainda não convocados poderão ser chamados pela 

ordem de classificação para o provimento de outras vagas que vierem a surgir no Quadro de Pessoal. 
1.5 Toda menção a horários utilizados neste e demais editais referentes ao certame terão como base o horário de 

Brasília/DF. 
1.6 TTooddaass  aass  ppuubblliiccaaççõõeess,,  aa  qquuee  ssee  rreeffeerree  eessttee  eeddiittaall,,  sseerrããoo  rreeaalliizzaaddaass  ppeellaa  IInntteerrnneett,,  ooffiicciiaallmmeennttee  nnoo  ssiittee  ddoo  DDiiáárriioo  OOffiicciiaall  

EElleettrrôônniiccoo  ddoo  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO  nnoo  eennddeerreeççoo  hhttttppss::////iimmpprreennssaaooffiicciiaallmmuunniicciippaall..ccoomm..bbrr//ppaarraaiissoo  ee  ddiivvuullggaaddooss  nnooss  
ssiitteess  ddaa  GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  nnoo  eennddeerreeççoo  hhttttppss::////ppoorrttaall..ggllccoonnccuurrssooss..ccoomm..bbrr//,,  nnoo  ssiittee  ddaa  PPrreeffeeiittuurraa  ddoo  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  
PPAARRAAÍÍSSOO  ((hhttttppss::////wwwwww..ppaarraaiissoo..sspp..ggoovv..bbrr//))..  

1.7 Devido à pandemia do COVID-19, à organizadora do certame reserva-se o direito de tomar medidas protetivas e 
preventivas durante o andamento do Processo Seletivo, visando à saúde e o direito coletivo de todos os envolvidos, 
seguindo orientações dos governos; municipal, estadual e federal, assim como, orientações da Organização Mundial 
de Saúde e do corpo docente de sua Banca. Essas medidas podem incluir: alterações de cronogramas; obrigação do 
uso de máscaras, fracionamento na aplicação das provas em datas e em horários distintos (além dos previamente 
divulgados), dentre outras ações a serem publicadas no “Edital de Convocação para as Provas Objetivas de Múltipla 
Escolha". 

 
2. DAS FNÇÕES PÚBLICAS 
2.1 O detalhamento das Funções Públicas, requisitos mínimos exigidos, referência salarial, salários, carga horária semanal 

e valor da inscrição, são estabelecidos no presente Edital, conforme segue: 
  

2.2 TTAABBEELLAASS  DDEE  FFUUNNÇÇÕÕEESS  PPÚÚBBLLIICCAASS  
 
22..22..11 NNíívveell::  EEnnssiinnoo  mmééddiioo  ccoommpplleettoo  

FFUUNNÇÇÕÕEESS  PPÚÚBBLLIICCAASS  VVAAGGAASS  CCAARRGGAA  
HHOORRÁÁRRIIAA11  

SSAALLÁÁRRIIOOSS  ((RR$$))  RREEQQUUIISSIITTOOSS  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  

MMoonniittoorr  ddee  TTrraannssppoorrttee  EEssccoollaarr  CR 
40 h 

semnais R$ 1.105,00 Conclusão do Ensino Médio ou equivalente 40,00 

 
 
 
 
 

 
1 Carga horária: Semanal 
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22..22..22 NNíívveell::  EEnnssiinnoo  ssuuppeerriioorr  ccoommpplleettoo  
FFUUNNÇÇÕÕEESS  PPÚÚBBLLIICCAASS  VVAAGGAASS  CCAARRGGAA  HHOORRÁÁRRIIAA1  SSAALLÁÁRRIIOOSS  ((RR$$))  RREEQQUUIISSIITTOOSS  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  

PPrrooffeessssoorr  ddee  EEdduuccaaççããoo  
BBáássiiccaa  II  --PPEEBB  II  ––  EEdduuccaaççããoo  
IInnffaannttiill  ee  EEnniissnnoo  
FFuunnddaammeennttaall  

CR 
30 h 

semanais 
R$ 14,30 h/a 

Curso Normal (Nível Médio) com habilitação 
em Magistério ou Normal Superior com 
habilitação específica no Magistério, 
Licenciatura Plena em Pedagogia, art. 62   da 
LDB 

60,00 

PPrrooffeessssoorr  EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  
IIII  ––  PPEEBB  IIII  ––  AArrttee  CR Máximo 40h 

semanais 
R$ 15,85h/a Licenciatura Plena na disciplina específica 

da respectiva área – art. 62 LDB 
60,00 

PPrrooffeessssoorr  EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  
IIII  ––  PPEEBB  IIII  --  CCiiêênncciiaass  CR 

Máximo 40h 
semanais 

R$ 15,85h/a 
Licenciatura Plena na disciplina específica 
da respectiva área – art. 62 LDB 

60,00 

PPrrooffeessssoorr  EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  
IIII  ––  PPEEBB  IIII  ––  GGeeooggrraaffiiaa  CR 

Máximo 40h 
semanais 

R$ 15,85h/a 
Licenciatura Plena na disciplina específica 
da respectiva área – art. 62 LDB 

60,00 

PPrrooffeessssoorr  EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  
IIII  ––  PPEEBB  IIII  ––  HHiissttóórriiaa  CR 

Máximo 40h 
semanais 

R$ 15,85h/a 
Licenciatura Plena na disciplina específica 
da respectiva área – art. 62 LDB 

60,00 

PPrrooffeessssoorr  EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  
IIII  ––  PPEEBB  IIII  ––  IInnggllêêss  CR 

Máximo 40h 
semanais 

R$ 15,85h/a 
Licenciatura Plena na disciplina específica 
da respectiva área – art. 62 LDB 

60,00 

PPrrooffeessssoorr  EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  
IIII  ––  PPEEBB  IIII  ––  LLíínngguuaa  
PPoorrttuugguueessaa  

CR 
Máximo 40h 

semanais 
R$ 15,85h/a 

Licenciatura Plena na disciplina específica 
da respectiva área – art. 62 LDB 

60,00 

PPrrooffeessssoorr  EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  
IIII  ––  PPEEBB  IIII  --  MMaatteemmááttiiccaa  CR 

Máximo 40h 
semanais 

R$ 15,85h/a 
Licenciatura Plena na disciplina específica 
da respectiva área – art. 62 LDB 

60,00 

PPrrooffeessssoorr  RReeccrreeaacciioonniissttaa  CR 
30h 

semanais 
R$ 1.947,00 Licenciatura Plena em Pedagogia 60,00 

PPssiiccóóllooggoo  CR 
30h 

semanais 
R$ 2.736,00 

 
Conclusão do Curso de Psicologia com 
Registro no CRP. 

60,00 

PPssiiccooppeeddaaggooggoo  CR 
30h 

semanais 
R$ 2.254,00 

Ensino Superior em Psicologia/Pedagogia 
com especialização em Psicopedagogia e 
registro no órgão competente. 

60,00 

 
2.3 O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para as Funções Públicas regidos pela Consolidação das Leis 

Trabalhistas – CLT, para as vagas, relacionadas na Tabela de Funções Públicas do item 2.2, nesta data, e mais as que 
vagarem ou que forem criadas ou necessárias durante o prazo de validade do Processo Seletivo e serão providas 
mediante contratação dos candidatos nele habilitados, conforme necessidade e as possibilidades orçamentárias da 
Administração. 

2.4 A contratação almejada visa atender as secretarias interessadas no provimento temporário de pessoal suprindo 
vagas existentes e futuras para as quais não haja pessoas concursadas ou que estejam afastadas por Férias, Licença-
Prêmio, Licença Maternidade, Licença de Interesse Particular, Afastamento para exercer cargos em Comissão, 
Atestado Médico e aulas remanescentes. 

2.5 Os Anexos deste Edital são os que seguem: 
AAnneexxoo  II  ––  SSíínntteessee  ddaass  AAttrriibbuuiiççõõeess  ddooss  EEmmpprreeggooss  PPúúbblliiccooss  ((DDeessccrriiççããoo  SSuummáárriiaa))..  
AAnneexxoo  IIII  ––  CCoonntteeúúddoo  PPrrooggrraammááttiiccoo..  
AAnneexxoo  IIIIII  ––  SSoolliicciittaaççããoo  ddee  CCoonnddiiççããoo  EEssppeecciiaall  
AAnneexxoo  IIVV  ––  FFoorrmmuulláárriioo  ppaarraa  EEnnvviioo  ddee  TTííttuullooss  
AAnneexxoo  VV  ––  CCrroonnooggrraammaa  PPrreevviissttoo..  

 
3. DAS INSCRIÇÕES 

 
DDAASS  IINNSSTTRRUUÇÇÕÕEESS  GGEERRAAIISS  EE  EESSPPEECCIIAAIISS  QQUUAANNTTOO  ÀÀ  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO::  
3.1 As IINNSSCCRRIIÇÇÕÕEESS  FFIICCAARRÃÃOO  AABBEERRTTAASS  exclusivamente pela internet aa  ppaarrttiirr  ddaass  00hh0000mmiinn  ddoo  ddiiaa  1155  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  aattéé  aass  

1111hh5599mmiinn  ((AAMM))  ddoo  ddiiaa  2277  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  22002211   



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO 

        
Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Município de Paraíso – Estado de São Paulo
www.paraiso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/paraiso

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 Página 28 de 54Ano VI | Edição nº 1128

 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO 
  Estado de São Paulo 

 
 

Rua do Café nº. 649 – CEP 15825-000 – Paraíso (SP) – Fone 17 3567 9510 
CNPJ nº. 45.127.248/0001-56 

Página 33 de 2299 

 

3.1.1 O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério 
da Comissão de Processo Seletivo e da GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA. 

3.1.2 A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos 
legais, a comunicação feita no endereço eletrônico hhttttppss::////ppoorrttaall..ggllccoonnccuurrssooss..ccoomm..bbrr//. 

3.2 Ao inscrever-se o candidato deverá indicar a opção da Função Pública, conforme Tabela de Empregos Públicos do 
item 2.2 deste Edital. 

3.3 Ao inscrever-se no Processo Seletivo é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre as 
condições e procedimentos estabelecidos neste edital, em especial os requisitos mínimos de escolaridade e 
exigências constantes da Tabela de Funções Públicas do item 2.2 deste Edital. 

3.4 As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato, 
reservando-se ao MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO  e a GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA, o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que 
não preencher esse documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

3.5 Não haverá devolução da importância paga, ainda que maior ou em duplicidade, seja qual for o motivo alegado. 
3.6 Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o disposto neste Edital. 
3.7 O candidato deverá acompanhar a divulgação do EEDDIITTAALL  DDEE  DDEEFFEERRIIMMEENNTTOO  DDAASS  IINNSSCCRRIIÇÇÕÕEESS  nos endereços 

eletrônicos hhttttppss::////ppoorrttaall..ggllccoonnccuurrssooss..ccoomm..bbrr// ee  hhttttppss::////wwwwww..ppaarraaiissoo..sspp..ggoovv..bbrr//, para verificar sua situação no 
Processo Seletivo e, caso o nome não conste da lista de confirmação de inscritos o candidato deverá entrar com 
recurso contra o indeferimento de inscrição, no local próprio no site da GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  
(hhttttppss::////ppoorrttaall..ggllccoonnccuurrssooss..ccoomm..bbrr//), anexando o comprovante de pagamento da inscrição. 
3.7.1 O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento do requerimento de inscrição e 

ao pagamento e compensação do valor da inscrição. Não será aceito pagamento da inscrição por outros 
meios que não o pagamento do boleto bancário emitido especificamente para cada inscrição, nem 
pagamentos condicionais ou efetuados fora do prazo de vencimento do boleto. Serão indeferidas as 
inscrições cujos pagamentos não venham a ser compensados, por qualquer motivo (erro de digitação do 
candidato em pagamento efetuado por internet banking, erro de processamento ou falta de cumprimento 
da transferência no banco de origem do pagamento, pagamento efetuado fora do prazo, etc.).  

3.7.2 O Edital de Deferimento das Inscrições, conterá: Inscrições Deferidas – Geral (relação geral dos candidatos 
que tiveram as inscrições deferidas) e Inscrições Deferidas – Candidatos na Condição de Pessoa com 
Deficiência (relação de candidatos com deficiência com inscrições deferidas). 

3.7.3 As inscrições indeferidas pelo motivo de não pagamento do boleto não serão publicadas. 
3.8 Não haverá coincidência de horários de aplicação das provas para as funções públicas abaixo, podendo o candidato 

inscrever-se para 1 (uma) de cada GRUPO: 
GGRRUUPPOO  AA  GGRRUUPPOO  BB  

Professor de Educação Básica I – PEB I 
PEB II – Matemática 
PEB II – Português 
PEB II – Geografia 
PEB II – Arte 
Psicologo  

PEB II – Ciências 
PEB II – Inglês 
PEB II – História 
Professores Recreacionista 
Psicopedagogo 
Monitor de Transporte Escolar 

3.8.1 Caso seja efetuada mais de uma inscrição, para funções públicas pertencentes ao mesmo GRUPO, o 
candidato deverá optar, por ocasião da realização da prova escrita, para participação em somente uma 
delas sendo considerado como PRESENTE nesta e AUSENTE nas demais opções. 

3.9 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital e alterações posteriores, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.9.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá recolher o valor de inscrição, somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Processo Seletivo. 
3.10 Ao se inscrever o candidato declarará, sob as penas da lei, que após a habilitação no Processo Seletivo e no ato da 

convocação, cumprirá as seguintes condições: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Haver completado18 (dezoito) anos no momento da inscrição; 
c) Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
d) Haver cumprido as obrigações para o serviço militar, se do sexo masculino; 
e) Satisfazer os demais requisitos impostos para o provimento do cargo público, no ato da posse. 
f) Comprovar o recolhimento do valor da inscrição. 
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g) Preencher as exigências do Cargo Público, segundo o que determina a Lei e a Tabela de Empregos Públicos do 
item 2.2, do presente Edital. 

h) Ter lido e estar de acordo com todos os itens do Edital Normativo; 
i) Ter lido e concordado com os termos de uso do sistema de gerenciamento de inscrições conforme apresentado 

no link hhttttppss::////ggllccoonnssuullttoorriiaa..aarreeaaddooccaannddiiddaattoo..ccoomm..bbrr//TTeerrmmoo__ddee__UUssoo__CCaannddiiddaattoo..ppddff. 
3.11 No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas neste edital, contudo será obrigatória 

a sua comprovação, quando da convocação para ingresso, sob pena de desclassificação automática do processo, não 
cabendo recurso. 
 

DDOOSS  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOOSS  PPAARRAA  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  VVIIAA  IINNTTEERRNNEETT  
3.12 A inscrição será efetuada apenas via internet, sendo que o candidato deverá acessar o site 

(hhttttppss::////ppoorrttaall..ggllccoonnccuurrssooss..ccoomm..bbrr//))  onde terá acesso ao edital e seus anexos, ao formulário de Inscrição e aos 
procedimentos necessários à efetivação da inscrição. O candidato deverá preencher completamente o formulário de 
inscrição, imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento referente à inscrição na rede bancária, conforme os 
procedimentos estabelecidos abaixo: 

3.12.1 Acessar o site da GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  dentro do período de inscrição pelo endereço eletrônico: 
hhttttppss::////ppoorrttaall..ggllccoonnccuurrssooss..ccoomm..bbrr//; 

3.12.2 Localizar o certame do órgão pretendido e clicar em “Mais detalhes”; 
3.12.3 Clicar no link “Realizar Inscrição”; 
3.12.4 Inserir o número do CPF e clicar em “Prosseguir” 

3.12.4.1 Se o candidato ainda não possui cadastro junto a GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA, abrirá tela “Cadastro de 
novo Candidato” onde o interessado deverá preencher corretamente as informações 
solicitadas, inclusive gerando uma senha pessoal, e em seguida, após preencher todo o 
formulário clicar em “Salvar Cadastro e Prosseguir”. 

3.12.4.2 Se o candidato já for cadastrado junto a GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA, então o sistema solicitará a senha 
pessoal gerada anteriormente. E após digitar a senha o candidato deverá clicar em “Entrar no 
Sistema”  

3.12.5 O 1º passo é “Termos e Condições” onde ao clicar nas caixas de seleção o candidato declarará que “leu” 
e que “está de acordo” com o Edital Normativo e as condições do sistema. 

3.12.6 O 2º passo é selecionar o cargo de clicando na caixa de seleção. 
3.12.7 O 3º passo é a confirmação dos dados da inscrição. Após conferir o candidato deverá clicar em 

“confirmar” no final da página. 
3.12.7.1 Se alguma informação estiver incorreta o candidato deverá clicar em “Clique aqui para fazer 

alteração cadastral”. 
3.12.8 No 4º passo o candidato terá acesso as opções de imprimir o Comprovante de Inscrição e Impressão do 

boleto bancário, voltar para o início ou sair do sistema. 
3.12.9 Imprimir o boleto bancário e recolher na rede bancária até a data do vencimento. 

 
3.13 O boleto bancário disponível no endereço eletrônico hhttttppss::////ppoorrttaall..ggllccoonnccuurrssooss..ccoomm..bbrr// deverá ser impresso para 

o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do preenchimento do formulário de solicitação de inscrição on-
line. 

3.14 O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição, por boleto bancário, emitido pelo sistema. 
3.14.1 O pagamento do boleto deverá ser feito, obrigatoriamente, na rede bancária. 
3.14.2 Os boletos serão gerados para pagamento com vencimento para o último dia do período de inscrição. 

Os boletos vencidos não deverão ser recolhidos. 
3.14.3 EEmm  ccaassoo  ddee  ffeerriiaaddoo  oouu  eevveennttoo  qquuee  aaccaarrrreettee  oo  ffeecchhaammeennttoo  ddee  aaggêênncciiaass  bbaannccáárriiaass  nnaa  llooccaalliiddaaddee  eemm  qquuee  

ssee  eennccoonnttrraa  oo  ccaannddiiddaattoo,,  oo  bboolleettoo  ddeevveerráá  sseerr  ppaaggoo  aanntteecciippaaddaammeennttee.. 
3.14.4 O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá atentar para a 

confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado, a 
inscrição será indeferida. 

3.14.5 As inscrições efetuadas, via Internet, somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do 
valor da inscrição; 

3.14.6 Serão indeferidas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o estabelecido e as 
solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de vencimento do boleto. 
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3.15 O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei. 

3.16 As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas somente até a publicação do deferimento das inscrições 
mediante pedido do candidato, através do site da GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  ((hhttttppss::////ppoorrttaall..ggllccoonnccuurrssooss..ccoomm..bbrr//)). 

3.16.1 O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (principalmente a data de nascimento 
quando utilizada como critério de desempate) não poderá interpor recurso em favor de sua situação 
após a divulgação dessas informações na lista de classificação, arcando com as consequências advindas 
de sua omissão. 

3.16.2 As correções após o prazo estabelecido poderão ser solicitas ao Fiscal de Sala por ocasião da Prova 
Objetiva de múltipla escolha que constará a correção da Folha de Ocorrências. 

3.17 A GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  e a PPrreeffeeiittuurraa  ddoo  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO  não se responsabilizam por solicitações de inscrições 
via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

3.18 As inscrições via internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de comunicação 
no site hhttttppss::////ppoorrttaall..ggllccoonnccuurrssooss..ccoomm..bbrr// nos últimos dias de inscrição. 

3.19 O descumprimento das instruções de inscrição constantes deste Capítulo poderá implicar na não efetivação da 
inscrição e/ou seu indeferimento. 
 

DDAA  SSOOLLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNDDIIÇÇÃÃOO  EESSPPEECCIIAALL  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDAASS  PPRROOVVAASS  
3.20 O candidato nnããoo  ddeeffiicciieennttee  que necessitar de ccoonnddiiççããoo  eessppeecciiaall  para realização da prova, deverá solicitá-la, através 

da ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Correios) em correspondência com AR (Aviso de Recebimento), 
endereçado à Caixa Postal 121– aos cuidados da GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  ––  Bady Bassitt/SP -CEP: 15115-000, 
REF.PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO  --  Processo Seletivo Nº 001/2021 nnoo  mmeessmmoo  ppeerrííooddoo  ddeessttiinnaaddoo  ààss  
iinnssccrriiççõõeess, IIMMPPRREETTEERRIIVVEELLMMEENNTTEE. 
3.20.1 O candidato deverá enviar requerimento especificando pormenorizadamente suas necessidades e 

condições especiais pleiteadas. 
3.20.2 O candidato deverá anexar laudo médico (quando necessário) que justifique a solicitação de condição 

especial para a realização das provas. 
3.20.3 Para efeito do prazo estipulado será considerada a data de postagem fixada pela ECT - Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos (Correios). 
3.21 MMooddeelloo  ddoo  EEnnvveellooppee  ppaarraa  eennvviioo  ddoo  llaauuddoo  ee  ssoolliicciittaaççããoo  ddee  aatteennddiimmeennttoo  eessppeecciiaall::  

AA  GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  
PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO//SSPP  

PPrroocceessssoo  SSeelleettiivvoo  nnºº  000066//22002211  
NNoommee  ddoo  CCaannddiiddaattoo......................................IInnssccrriiççããoo  nnºº..........................  

SSOOLLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNDDIIÇÇÃÃOO  EESSPPEECCIIAALL  
CCaaiixxaa  PPoossttaall  112211  

BBaaddyy  BBaassssiitttt//SSPP  --  CCEEPP  1155111155--000000  
 

3.22 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido e ficará 
condicionado à possibilidade de fazê-lo de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento frente aos demais candidatos. 

 
DDAA  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  DDEE  CCAANNDDIIDDAATTOOSS  NNAA  CCOONNDDIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPEESSSSOOAA  CCOOMM  DDEEFFIICCIIÊÊNNCCIIAA  ((PPccDD))  
3.23 Assegura-se a prerrogativa de se inscreverem como pessoas com deficiência, todos aqueles cujas atribuições do 

cargo público pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelecido no Decreto 
Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e alterações posteriores. 

3.24 Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, ou que vierem a surgir no prazo de validade do certame, 
para os candidatos com deficiência habilitados em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 
20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 

3.24.1 A nomeação dos candidatos portadores de deficiência se dará de acordo com a ordem de classificação 
geral do Processo Seletivo, sendo que a cada fração de 20 candidatos nomeados, a 20ª vaga será 
destinada a candidato portador de deficiência, obedecida a respectiva ordem de classificação. Na 
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ocorrência de desistência da vaga por candidato portador de deficiência classificado, a respectiva vaga 
será preenchida por outro portador de deficiência, respeitada a ordem de classificação da lista 
específica. Esgotadas as nomeações dos candidatos portadores de deficiência classificados, as vagas 
remanescentes serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas no Processo Seletivo, 
podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação. 

3.25 Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os padrões 
mundialmente estabelecidos, e que constituam inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para a 
integração social, bem como as que se enquadram no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, alterado pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

3.25.1 As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste edital. 

3.25.2 Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 
3.26 Os candidatos constantes da lista de candidatos com deficiência, quando convocados pelo MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO, 

além da apresentação dos exames admissionais constantes do item 10.6.1, poderão ser submetidos a exame médico 
específico, com finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do Cargo Público e a deficiência 
declarada, sendo excluído do Processo Seletivo o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições do cargo Público. 

3.26.1 Após o ingresso do candidato com deficiência, as mesmas não poderão ser apresentadas como motivo 
para justificar a concessão de readaptação do cargo Público, bem como para a aposentadoria por 
invalidez. 

3.27 Os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, data, horário e local de realização das provas objetivas. 

3.28 Não havendo candidatos com deficiência habilitados, as vagas reservadas serão revertidas aos demais candidatos. 
3.29 O candidato interessado em concorrer como pessoa portadora de deficiência, deverá encaminhar laudo médico 

atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença–CID, bem como a provável causa da deficiência. 

3.29.1 A entrega do laudo médico é OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIAA  (documento original ou cópia autenticada). 
3.29.2 O laudo deverá ser enviado através da ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Correios) em 

correspondência com AR (Aviso de Recebimento), endereçado à Caixa Postal nº 121 – aos cuidados da 
GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  – SP – Bady Bassitt/SP - CEP: 15115-000, REF. PREFEITURA DO MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO 
– PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 no mmeessmmoo  ppeerrííooddoo  ddeessttiinnaaddoo  ààss  iinnssccrriiççõõeess, IIMMPPRREETTEERRIIVVEELLMMEENNTTEE. 

3.29.3 A GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da 
correspondência ao seu destino. 

33..2299..44 MMooddeelloo  ddoo  EEnnvveellooppee  ppaarraa  eennvviioo  ddoo  llaauuddoo  ee  ssoolliicciittaaççããoo  ddee  aatteennddiimmeennttoo  eessppeecciiaall::  
AA  GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO//SSPP  
PPrroocceessssoo  SSeelleettiivvoo  nnºº  000066//22002211  

NNoommee  ddoo  CCaannddiiddaattoo......................................IInnssccrriiççããoo  nnºº..........................  
SSOOLLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  DDEE  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPEESSSSOOAA  CCOOMM  DDEEFFIICCIIÊÊNNCCIIAA  

CCaaiixxaa  PPoossttaall112211  
BBaaddyy  BBaassssiitttt//SSPP--CCEEPP1155111155--000000  

 
3.29.5 Os laudos não serão recebidos via internet ou qualquer outro meio ou prazo diferentes do especificado. 

3.30 O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia de aplicação das provas deverá 
especificá-la no formulário de inscrição indicando as condições de que necessita para a realização das provas. 

3.31 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes neste capítulo não poderá 
interpor recurso em favor de sua condição. 

3.32 Os candidatos com deficiência aprovados, constarão tanto na lista geral dos aprovados por cargo público quanto na 
lista de candidatos com deficiência. 

3.33 Os candidatos inscritos como portadores de deficiência, por ocasião da convocação para a nomeação, serão 
submetidos à perícia médica a fim de verificar a compatibilidade da sua deficiência com o exercício das atribuições 
do cargo, devendo apresentar na ocasião eventuais laudos e exames que comprovem a deficiência. A perícia médica 
terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência para o 
exercício do cargo Público, observada a legislação aplicável à matéria. 
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3.33.1 Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato será excluído 
da lista de candidatos com deficiência e mantido na lista de classificação geral. 

3.33.2 O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o exercício das 
atividades próprias do cargo Público, será desclassificado do Processo Seletivo. 

3.34 A não observância pelo candidato de qualquer das disposições acima implicará a perda do direito a ser contratado 
para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

3.35 O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido. 
 
4. DAS PROVAS 
4.1 As provas do Processo Seletivo serão da seguinte natureza: 

4.1.1 PPRROOVVAA  OOBBJJEETTIIVVAA  DDEE  MMÚÚLLTTIIPPLLAA  EESSCCOOLLHHAA, realizada para todos os empregos públicos de caráter 
EELLIIMMIINNAATTÓÓRRIIOO//CCLLAASSSSIIFFIICCAATTÓÓRRIIOO. 

4.1.2 AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTÍÍTTUULLOOSS  realizada para todos os empregos públicos de caráter CCLLAASSSSIIFFIICCAATTÓÓRRIIOO. 
 
5. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
5.1 A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 2233  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22002222..   

5.1.1 A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à realização das 
mesmas. 

5.1.2 A confirmação da data e divulgação do horário e local deverá ser realizada através de publicação no site 
da GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  e PPrreeffeeiittuurraa  ddoo  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO  até o dia 1100//0011//22002222 

5.1.3 Por ocasião da realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha será obrigatório o atendimento das 
recomendações das autoridades de saúde, a época, como prevenção do contágio pelo COVID-19, como 
utilização de alcool em gel, luvas e máscaras, quando aplicável, e distanciamento social. 

5.1.4 Havendo alteração da data prevista para realização das provas objetivas, elas poderão ocorrer em outra 
data, aos domingos. 

5.1.5 Os candidatos NNÃÃOO receberão avisos e convocações iinnddiivviidduuaaiiss via correio ou e-mail, sendo o 
acompanhamento das publicações, editais, avisos, comunicados referentes ao Processo Seletivo de sua 
inteira responsabilidade. 

5.1.6 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da 
prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados. 

5.2 A duração das Provas de Múltipla Escolha será de 22  ((DDUUAASS))  HHOORRAASS. 
5.3 O conteúdo programático para as Provas de Múltipla Escolha será o apresentado no AANNEEXXOO  IIII  ––  CCOONNTTEEÚÚDDOO  

PPRROOGGRRAAMMÁÁTTIICCOO  deste Edital. 
5.3.1 As provas de múltipla escolha se constituirão de 2255  ((vviinnttee  ee  cciinnccoo))  questões objetivas, cada uma com 4 

(quatro) opções de respostas (alternativas), sendo somente 01 (uma) correta. 
5.3.2 Para cada acerto será computado 1 (um) ponto, e será considerado HHAABBIILLIITTAADDOO  na prova objetiva de 

múltipla escolha, o candidato que obtiver aproveitamento igual ou superior a 5500%%  ((cciinnqquueennttaa  ppoorr  cceennttoo)), 
ou seja, pelo menos 1155  ((qquuiinnzzee))  aacceerrttooss, eliminando-se do Processo Seletivo os demais candidatos. 

5.3.3 As provas de múltipla escolha serão compostas de: 
 
55..33..33..11 MMoonniittoorr  ddoo  TTrraannssppoorrttee  EEssccoollaarr,,  PPrrooffeessssoorr  ddee  EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  II  --PPEEBB  II  ––  EEdduuccaaççããoo  IInnffaannttiill  ee  

EEnniissnnoo  FFuunnddaammeennttaall ,,  PPrrooffeessssoorr  RReeccrreeaacciioonniissttaa,,  PPssiiccóóllooggoo  ee  PPssiiccooppeeddaaggooggoo..  
ÁÁRREEAA  NNºº  DDEE  QQUUEESSTTÕÕEESS  

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 0055  

Matemática / Raciocínio Lógico Quantitativo 0055  

Conhecimentos Específicos/Legislação na Área da respectiva função 1155  

 
55..33..33..22 PPrrooffeessssoorr  EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  IIII  ––  PPEEBB  IIII  ––  AArrttee,,  PPrrooffeessssoorr  EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  IIII  ––  PPEEBB  IIII  ––  CCiiêênncciiaass,,  

PPrrooffeessssoorr  EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  IIII  ––  PPEEBB  IIII  ––  GGeeooggrraaffiiaa,,  PPrrooffeessssoorr  EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  IIII  ––  PPEEBB  IIII  ––  HHiissttóórriiaa,,  
PPrrooffeessssoorr  EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  IIII  ––  PPEEBB  IIII  ––  IInnggllêêss,,  PPrrooffeessssoorr  EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  IIII  ––  PPEEBB  IIII  ––  LLíínngguuaa  
PPoorrttuugguueessaa  ee  PPrrooffeessssoorr  EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  IIII  ––  PPEEBB  IIII  ––  MMaatteemmááttiiccaa..    

ÁÁRREEAA  NNºº  DDEE  QQUUEESSTTÕÕEESS  

Legislação na Área da respectiva função 1100  

Conhecimentos Específicos e Conhecimentos pedagógicos 1155  
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5.4 Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, constantes das listas 

afixadas nos locais de aplicação das provas. 
5.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência mínima de 3300  ((ttrriinnttaa))  

mmiinnuuttooss..  
5.6 O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação para fechamento dos portões 

será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso. 
5.6.1 A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local onde 

realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as opções de 
transporte Público consultando antes horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos bem 
como, rotas e tempo de deslocamento. 

5.6.2 A GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  e a Comissão de Processo Seletivo não se responsabilizam por fatos externos que 
impeçam o candidato chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado, já que a 
organização do Processo Seletivo não possui gerência sobre trânsito ou tráfego bem como outras 
situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

5.7 Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de identidade que 
bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de Classe 
(CAU, CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 
como Carteira Nacional de Habilitação com foto ou Passaporte. 

5.7.1 É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento do Boleto 
Bancário. 

5.7.2 Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados neste 
item, inclusive os de aplicativos oficiais, considerando que o celular deverá permanecer desligado. 

5.7.3 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a 
identificação do candidato. 

5.7.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, podendo então ser 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e/ou de impressão digital em 
formulário próprio. 

5.7.5 A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

5.8 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  poderá proceder a inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, com o preenchimento da Folha de 
Ocorrências da sala de provas. 

5.8.1 A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pela GGLL  
CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 

5.8.2 Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

5.9 O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, OOBBRRIIGGAATTOORRIIAAMMEENNTTEE, manter desligado qualquer 
aparelho de comunicação, devendo retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, 
incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso. 

5.10 O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

5.11 A comprovação da utilização de funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), 
aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, 
palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, ou qualquer equipamento que possibilite ccoommuunniiccaaççããoo externa ou 
interna, incorrerá em exclusão do candidato do Certame. 

5.11.1 Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do candidato do 
local de realização das provas. 
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5.11.2 É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja 
emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 

5.11.3 É aconselhável que o candidato NNÃÃOO leve nenhum dos objetos mencionados nos itens anteriores no dia 
da realização das provas. 

5.11.4 A GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  e a Comissão de Processo Seletivo poderão, no dia da realização das provas, solicitar 
que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que deixem esses pertences aos 
cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio que tomará providências para que tais materiais 
sejam lacrados, protegidos e mantidos à distância de seus usuários, durante a aplicação das provas. 

5.12 Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações 
e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA, uso de relógio com 
calculadora, calculadora, telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, 
chapéu e óculos de sol. 

5.13 A GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  não se responsabilizará por perda ou extravio, de documentos ou objetos, ocorrido no local de 
realização das provas, nem por danos neles causados. 

5.14 O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência. 

5.14.1 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e 
resultará na eliminação do Processo Seletivo. 

5.15 A GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA, objetivando garantira lisura e a idoneidade do Processo Seletivo – o que é de interesse Público 
e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da 
aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas. 

5.16 Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões/material personalizado de aplicação das provas, em razão de 
falha de impressão, número de provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco 
na distribuição de prova/material, a GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material 
reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado na Folha de Ocorrência. 

5.16.1 O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no 
momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 

5.17 Por ocasião de realização da prova de múltipla escolha, constatada em alguma das questões, falha de digitação 
sanável que não prejudique o entendimento da mesma, à GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA caberá o direito de informar aos 
candidatos presentes da correção e constar da Folha de Ocorrências a situação pela qual não caberá recurso, 
posterior. 

5.18 Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizadas, único 
documento válido para a correção eletrônica das provas. 

5.18.1 O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá 
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na 
folha de respostas. 

5.18.2 Em nenhuma hipótese haverá a substituição da Folha de Respostas Definitivas por erro de 
preenchimento do candidato. 

5.18.3 Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
5.18.4 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas 

sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da mesma. 
5.18.5 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, emenda 

ou rasura, ainda que legível. 
5.18.6 O candidato deverá preencher sua Folha de Respostas com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 
5.18.7 Não serão computadas questões não respondidas ou que contenham emenda ou rasura, ainda que 

legível, ou mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta, bem como as que tenham sido 
respondidas a lápis. 

5.18.8 Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
5.19 O candidato deverá sob sua reponsabilidade: 

a) Verificar o nome, número de inscrição e demais dados impressos. 
b) Assinar no local apropriado. 
c) Marcar as respostas nos campos correspondentes para cada questão. 
d) Entregar, após o preenchimento, ao fiscal da sala. 

5.20 MMooddeelloo  ddee  pprreeeenncchhiimmeennttoo  
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5.20.1 A GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  não se responsabiliza por eventuais prejuízos aos candidatos que por iniciava própria 
não preencherem todos as Informações solicitadas na da Folha de Respostas Definitivas ou que o 
preenchimento das respostas não atenda ao apresentado neste edital. 

5.21 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada. 
5.22 Ocandidatodeveráleratentamenteasinstruçõescontidasnosmateriaisrecebidos. 
5.23 Terminada a prova, o candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva, que por razão de 

segurança, somente serão entregues após decorrido o tempo mínimo de 11//33  ((UUMM  TTEERRÇÇOO))  do tempo total da prova. 
5.24 Aos 03 (três) últimos candidatos a terminarem as provas será solicitado que deixem juntos a sala de aplicação para 

que, desta forma, acompanhem o lacramento do envelope da sala e realizem demais procedimentos solicitados pelo 
Fiscal de Sala. 

5.25 Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização de processos 
ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

5.26 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento do candidato da sala de prova. 

5.27 Após a assinatura da lista de presença e distribuição do Caderno de Questões, o candidato somente poderá se 
ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

 
DDAA  CCAANNDDIIDDAATTAA  LLAACCTTAANNTTEE    
5.28 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um acompanhante 

com maior idade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. 
5.28.1 O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local designado 

pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao 
uso de equipamento eletrônico e celular. 

5.28.2 A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 
5.28.3 Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração da prova. 
5.28.4 Exceto no caso previsto neste item, não será permitida a presença de acompanhante no local de 

aplicação das provas. 
 

6. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
6.1 Haverá AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTÍÍTTUULLOOSS, de caráter CCLLAASSSSIIFFIICCAATTÓÓRRIIOO, para os candidatos habilitados nas provas objetivas de 

múltipla escolha. 
6.2 Somente serão considerados os títulos dos candidatos HHAABBIILLIITTAADDOOSS na prova objetiva de múltipla escolha. 

6.2.1 Em que pese os títulos serem encaminhado anteriormente, os pontos somente serão contados se o candidato 
obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva de múltipla escolha. 

6.3 Não haverá ddeessccllaassssiiffiiccaaççããoo do candidato pela não apresentação dos títulos. 
6.3.1 Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a nota obtida 

pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
6.4 Serão analisados, apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos cursos e forem apresentados em cópias 

aauutteennttiiccaaddaass. 
6.5 SSeerrããoo  ccoonnssiiddeerraaddooss  ttííttuullooss,,  aappeennaass  ooss  rreellaacciioonnaaddooss  nnaa  TTAABBEELLAA  DDEE  TTÍÍTTUULLOOSS  aapprreesseennttaaddaa  aa  sseegguuiirr: 

TTÍÍTTUULLOO  CCOOMMPPRROOVVAANNTTEESS  
VVAALLOORR  

UUNNIITTÁÁRRIIOO  
QQUUAANNTTIIDDAADDEE  

MMÁÁXXIIMMAA  
VVAALLOORR  

MMÁÁXXIIMMOO  

TTííttuulloo  ddee  DDoouuttoorr Diploma devidamente registrado ou declaração/certificado de 
conclusão de curso, acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

4,00 1 4,00 

TTííttuulloo  ddee  MMeessttrree  3,00  1 3,00 

TTííttuulloo  ddee  EEssppeecciiaalliissttaa  --  
PPóóss  GGrraadduuaaççããoo  LLaattuu  
SSeennssuu,,  ccoomm  dduurraaççããoo  
mmíínniimmaa  ddee  336600  hhoorraass  

Certificado/declaração de conclusão de curso, em papel timbrado 
da instituição, com carimbo, assinatura do responsável, a 

respectiva carga horária e o período de realização. 
1,00 2 2,00 

6.6 Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em papel 
timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino. 
6.6.1 Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para pontuação 

prevista em edital, nele deverá conter EEXXPPRREESSSSAAMMEENNTTEE as seguintes informações: identificação do 
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responsável, carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho de Conclusão de 
Curso ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de 
Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva. 

6.6.2 Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas exclusivamente em cartório. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, títulos emitidos 
eletronicamente.  

6.6.3 Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  

6.7 A pontuação máxima permitida para a Avaliação de Títulos será de 55,,0000  ((CCIINNCCOO))  PPOONNTTOOSS. 
6.7.1 Na somatória dos títulos, os pontos excedentes serão desprezados. 

6.8 Os documentos que compreendem a prova de títulos deverão ser EENNVVIIAADDOOSS através da ECT - Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos (Correios) em correspondência com AR (Aviso de Recebimento), endereçado à Caixa Postal nº 
121 – aos cuidados da GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  – SP – Bady Bassitt/SP - CEP: 15115-000, REF. PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  
DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO – PPRROOCCEESSSSOO  SSEELLEETTIIVVOO  NNºº  000066//22002211 no mmeessmmoo  ppeerrííooddoo  ddeessttiinnaaddoo  ààss  iinnssccrriiççõõeess, IIMMPPRREETTEERRIIVVEELLMMEENNTTEE. 
6.8.1 O candidato deverá enviar OOBBRRIIGGAATTOORRIIAAMMEENNTTEE os títulos em cópias autenticadas eemm  ccaarrttóórriioo, sendo 

desconsiderados os documentos originais e as cópias simples. 
6.8.2 Os documentos enviados, a qual forem atribuídos pontos não serão devolvidas. 
6.8.3 Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data 

da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo. 
6.8.4 A GGLL  CCoonnssuullttoorriiaa  não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da 

correspondência ao seu destino. 
6.9 Os documentos não serão recebidos via internet ou qualquer outro meio ou prazo diferentes do especificado. 
6.10 MMooddeelloo  ddoo  EEnnvveellooppee  ppaarraa  eennvviioo  ddooss  ttííttuullooss::  

AA  GGLL  CCoonnssuullttoorriiaa  
PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO//SSPP  

PPrroocceessssoo  SSeelleettiivvoo  nnºº  000066//22002211  
NNoommee  ddoo  CCaannddiiddaattoo......................................IInnssccrriiççããoo  nnºº..........................  

DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  ––  PPRROOVVAA  DDEE  TTÍÍTTUULLOOSS  
CCaaiixxaa  PPoossttaall112211  

BBaaddyy  BBaassssiitttt//SSPP--CCEEPP1155111155--000000  
 
6.11 É OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO aos interessados que enviem, juntamente com os documentos comprobatórios, o formulário, 

preenchido e assinado conforme modelo apresentado no AANNEEXXOO  VV  ––  FFOORRMMUULLÁÁRRIIOO  PPAARRAA  EENNTTRREEGGAA  DDEE  TTÍÍTTUULLOOSS. 
6.11.1 À GL Consultoria reserva-se o direito de não receber os títulos que forem enviados desacompanhados com 

o AANNEEXXOO  VV  ––  FFOORRMMUULLÁÁRRIIOO  PPAARRAA  EENNTTRREEGGAA  DDEE  TTÍÍTTUULLOOSS. 
6.12 Os títulos não serão recebidos via internet ou qualquer outro meio diferente do aqui especificado. 
6.13 É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições previstas neste capítulo. 
6.14 Em hipótese alguma, será aceita a entrega de títulos ffoorraa  ddoo  pprraazzoo estabelecido ou eemm  ddeessaaccoorrddoo com o disposto 

neste capítulo. 
6.14.1 As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido neste Edital 

não serão analisadas. 
6.14.2 Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 

candidato de não os apresentar no dia e horário determinados. 
6.15 Se comprovada em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes das tabelas 

apresentadas, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do 
certame. 

6.16 Será atribuída nota zero aos títulos referentes a: 
a) Formação necessária para atendimento dos requisitos do emprego público; 
b) Que gerarem dúvida quanto à sua autenticidade; 
c) Cuja cópia apresentada não esteja autenticada ou legível; 
d) De formação em serviço; 
e) Que não forem reconhecidos pelo MEC ou pelo órgão regulador competente; 
f) Não concluídos. 
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g) Que não discriminarem, expressamente, a carga horária. 
h) Que não atenderem rigorosamente ao disposto neste edital. 

6.17 A avaliação dos títulos será realizada pela GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA e o seu resultado será divulgado através de publicação 
conforme disposto no item 1.6 deste edital. 

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de classificação 

para cada Função Pública. 
7.1.1 A nota final será obtida pelos pontos atribuídos a PPrroovvaa  OObbjjeettiivvaa  ddee  MMúúllttiippllaa  EEssccoollhhaa somados a 

pontuação atribuída à AAvvaalliiaaççããoo  ddee  TTííttuullooss. 
7.2 Serão emitidas duas listas de classificação: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e uma para os 

candidatos com deficiência habilitados. 
7.3 Em caso de igualdade da pontuação final, terá preferência para ordem de classificação o candidato que: 

a) For mais idoso; 
b) Tiver exercido a função de jurado no Egrégio Tribunal do Júri; 
c) Tiver exercido a função de mesário nos pleitos eleitorais, plebiscitos e referendos, convocados pela Justiça 

Eleitoral e; 
d) Persistindo a igualdade, decidir-se-á em favor do que tiver sido doador de medula óssea, nos últimos seis 

meses. 
7.4 Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio com a participação dos candidatos envolvidos. 
7.5 No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando sujeito às 

penalidades impostas, em caso de inverídicas. 
 

8. DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso se iniciará a partir da ocorrência do fato que lhe deu origem, a contar do dia 

seguinte da divulgação do evento em jornal no qual o MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO  divulga seus atos oficiais, em seu site 
oficial e no site da GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  e da seguinte forma: 

8.1.1 Para recurso referente ao eeddiittaall  ddee  aabbeerrttuurraa,,  ggaabbaarriittoo,,  nnoottaass  ddaass  pprroovvaass,,  rreessuullttaaddooss  ddaass  pprroovvaass  ee  ddee  
ccllaassssiiffiiccaaççããoo  ffiinnaall::  0022  ((DDOOIISS))  DDIIAASS  CCOORRRRIIDDOOSS  a contar do dia seguinte da divulgação no site. 

8.2 Somente serão considerados os recursos interpostos dentro do PPRRAAZZOO  EESSTTIIPPUULLAADDOO  para a fase a que se referem, 
sendo os demais sumariamente indeferidos. 

8.3 Para a interposição de recurso referente ao eeddiittaall  ddee  aabbeerrttuurraa,,  ggaabbaarriittoo,,  nnoottaass  ddaass  pprroovvaass,,  rreessuullttaaddooss  ddaass  pprroovvaass  ee  
ddee  ccllaassssiiffiiccaaççããoo  ffiinnaall,,  o candidato deverá, OOBBRRIIGGAATTOORRIIAAMMEENNTTEE, dentro do prazo estipulado, acessar o endereço 
eletrônico hhttttppss::////ppoorrttaall..ggllccoonnccuurrssooss..ccoomm..bbrr//, logar com CPF e senha pessoal, localizar a inscrição para a qual 
pretender recorrer e clicar em “Solicitar Recurso”, depois preencher o formulário próprio disponibilizado pelo 
sistema e enviá-lo via internet. 
8.3.1 O candidato deverá utilizar um formulário para cada questão no caso de recurso contra o gabarito, sob 

pena de ter seu recurso indeferido administrativamente, em caso contrário. 
8.3.2 Em eventuais recursos interpostos em razão de discordância com a pontuação atribuída na Prova 

Objetiva o candidato deverá apresentar o cotejo das suas anotações com o gabarito publicado conforme 
exemplo: Questão 01 – Resposta X / Questão 02 – Resposta Y [...] e assim sucessivamente, sob pena de 
poder ter seu recurso indeferido administrativamente em caso de não atendimento desta orientação. 

8.4 Será liminarmente indeferido o recurso: 
a) Que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita sua 
adequada avaliação; 
b) Que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 
c) Interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 
d) Que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o candidato utilizar 
um formulário para cada questão, objeto de questionamento. 
e) Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
f) Que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes dos Editais 
de divulgação dos eventos. 
g)  Que não disser respeito à fase a que se destina. 

8.5 Não haverá segunda instância de recurso administrativo; reanálise de recurso interposto ou pedidos de revisão de 
recurso. 
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8.6 Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à prova 
independente de terem recorrido. 

8.7 Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de 
acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) 
considerada(s) correta(s) para a questão. 

8.7.1 A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o candidato 
prejudicado tem direito. 

8.8 No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente haver alteração dos 
resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo. 

8.9 Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem fundamentação e 
argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação. 

8.10 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 
8.11 O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas objetivas serão corrigidas 

de acordo com as alterações promovidas. 
8.12 A decisão do Recurso será dada a conhecimento, ccoolleettiivvaammeennttee, através de publicação do seu extrato nos sites 

hhttttppss::////ppoorrttaall..ggllccoonnccuurrssooss..ccoomm..bbrr// e hhttttppss::////wwwwww..ppaarraaiissoo..sspp..ggoovv..bbrr//  e iinnddiivviidduuaallmmeennttee ao candidato que interpôs o 
recurso através da divulgação das argumentações que sustentam a decisão  no site da GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA 
hhttttppss::////ppoorrttaall..ggllccoonnccuurrssooss..ccoomm..bbrr// na “Área do Candidato” em até 24h depois da publicação coletiva. 

8.13 A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo Seletivo. 
8.14 Em hipótese alguma haverá revisão de recurso. 
 
9. CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO DAS FUNÇÕES PÚBLICAS 
9.1 Os candidatos classificados serão convocados a critério da Administração, conforme o número de vagas existentes e 

seguindo rigorosamente a ordem de classificação, respeitando-se o limite das vagas destinadas aos candidatos com 
deficiência. 

9.2 O candidato aprovado neste Processo Seletivo será nomeado apenas se atender às seguintes exigências, a serem 
comprovadas por ocasião da convocação: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado; ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e 
demais disposições legais, no caso de estrangeiro ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade nas 
condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72; 
b) ter idade mínima de 18 anos completos; atender as condições de escolaridade e demais requisitos prescritos para 
o cargo público, determinados no item 2.3 deste Edital;  
c) gozar de saúde física e mental compatíveis com as atividades a serem desempenhadas no exercício do cargo 
público, comprovada em prévia inspeção médica oficial; 
d) estar quite com o Serviço Militar se for do sexo masculino; 
e) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
f) estar com o CPF regularizado junto à Receita Federal; 
g) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
h) não registrar antecedentes criminais em que tenha sido condenado por crime doloso nem estar cumprindo pena 
em liberdade; 
i) Não ter sido condenado por crime contra o patrimônio ou a Administração Pública, nem ter sido demitido por ato 
de improbidade “a bem do serviço público” mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera 
governamental; 
j) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de 
cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da 
Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários; 
k) não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória (75 anos ou mais) ou receber 
proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação 
dos proventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão declarados 
em lei de livre nomeação e exoneração, na forma da Constituição Federal. 

9.3 A comprovação dos referidos requisitos é essencial para a nomeação, devendo o candidato classificado se apresentar 
munido dos documentos originais e respectivas cópias exigidas no ato da convocação, bem como outros que forem 
eventualmente exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. Não serão aceitos 
protocolos dos documentos exigidos.  
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9.4 A convocação poderá ocorrer através de notificação pessoal, correspondência com aviso de recebimento, telegrama, 
fax, e-mail, telefone ou, caso não se localize o candidato através dos meios precedentes, por meio de edital publicado 
no órgão de imprensa oficial do MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO, sendo obrigação do candidato classificado manter 
atualizados seus dados cadastrais junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Paraíso 
durante a validade do Processo Seletivo, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão 
competente convocá-lo por falta da referida atualização. 

9.5 Todos os candidatos aprovados, quando convocados, serão submetidos a inspeção médica oficial, de caráter 
eliminatório, para avaliação de suas condições físicas, biológicas, psicológicas e mentais. 

9.6 Somente será investido no cargo o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o seu exercício, após 
submeter-se inspeção médica oficial, de caráter eliminatório, a serem realizados por ocasião da nomeação por 
médico designado pela Administração.  

9.7 O candidato formalmente convocado que não se apresentar no prazo determinado, ou que deixar de fornecer 
qualquer um dos documentos comprobatórios, perderá o direito à vaga, prosseguindo-se à nomeação dos demais 
candidatos aprovados, observada a ordem classificatória.  

9.8 A inexatidão das informações ou irregularidade nos documentos apresentados por ocasião da posse, mesmo que 
constatadas após a nomeação, acarretarão processo administrativo visando à nulidade do provimento da vaga, sem 
prejuízo de outras medidas de ordem administrativa, civil e criminal contra o candidato que promover a fraude 
documental. 

9.9 A aprovação no Processo Seletivo não gera direitos a CONTRATAÇÃO. 
9.10 O candidato aprovado, nomeado e contratado para a Função Pública fica obrigado a participar de todos os cursos e 

treinamentos oferecidos pela Prefeitura ou por ela indicados, inclusive, quando for cargo da pasta da Educação, 
participar das reuniões pedagógicas, atividades cívicas e demais convocações expedidas pela Unidade Escolar ou 
Secretaria de Educação. 

9.11 A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis por ocasião da 
contratação. 

9.12 O não comparecimento do candidato, quando convocado, nos termos e no prazo constantes do ato convocatório, 
implicará em sua exclusão e desclassificação automática do Processo Seletivo com perda do direito à vaga em caráter 
irrevogável e irretratável. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do 

Processo Seletivo, tais como encontram-se estabelecidas no Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em 
eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

10.2 Para evitar dúvidas ou mal entendidos não serão fornecidas informações relativas à: convocações de provas, 
resultados de provas e resultado final via telefone ou e-mail devendo para estes casos os candidatos orientarem-se 
através dos editais específicos publicados. 

10.3 Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo (sem prejuízo das sanções penais cabíveis), a burla ou a 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Processo Seletivo, nos 
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 
tolerância; 

b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
e) Ausentar-se do local antes de decorrido 1/3 (um terço) do tempo total das provas escritas sem a autorização 

da coordenação; 
f) Ausentar-se da sala de provas levando a folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem 

autorização; 
g) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
h) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
i) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não 

permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
j) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação; 
k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO 

        
Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Município de Paraíso – Estado de São Paulo
www.paraiso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/paraiso

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 Página 40 de 54Ano VI | Edição nº 1128

 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO 
  Estado de São Paulo 

 
 

Rua do Café nº. 649 – CEP 15825-000 – Paraíso (SP) – Fone 17 3567 9510 
CNPJ nº. 45.127.248/0001-56 

Página 1155 de 2299 

 

l) Agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova 
ou outro candidato. 

m) Fotografar, filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do local de 
aplicação das provas. 

n) Descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de Convocação para a 
realização das provas. 

10.4 OO  pprraazzoo  ddee  vvaalliiddaaddee  ddeessttee  PPrroocceessssoo  SSeelleettiivvoo  éé  ddee  0011  ((uumm))  aannoo,,  aa  ccoonnttaarr  ddaa  ddaattaa  ddee  ppuubblliiccaaççããoo  ddaa  hhoommoollooggaaççããoo,,  
pprroorrrrooggáávveell  ppoorr  iigguuaall  ppeerrííooddoo,,  uummaa  úúnniiccaa  vveezz,,  aa  jjuuíízzoo  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  ddaa  PPrreeffeeiittuurraa  ddoo  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO..  

10.4.1 Durante o prazo de validade do certame, o candidato aprovado será convocado de acordo com sua 
classificação e em prioridade sobre novos processos seletivos, para preenchimento de funções públicas 
que vierem a ocorrer nos quadros de pessoal da Prefeitura do MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO. 

10.4.2 O candidato aprovado no Processo Seletivo, dentro do limite de vagas disponibilizadas nas instruções 
especiais do edital de abertura, terá garantida sua contratação dentro do prazo de validade. 

10.5 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentação, ou outras irregularidades constatadas no decorrer 
do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade do(s) ato(s) viciado(s), sem prejuízo das medidas 
de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

10.6 É responsabilidade do candidato manter seu endereço, telefone e e-mail atualizados junto ao setor competente do 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO  até que se expire o prazo de validade do Processo Seletivo, para viabilizar os contatos 
necessários, sob pena de, quando convocado, perder o prazo para comparecimento, caso não seja localizado. 

10.7 O contato realizado pelo MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO  com o candidato, por telefone ou correspondência, não tem caráter 
oficial, é meramente informativo, não sendo aceita a alegação do não recebimento como justificativa de ausência ou 
de comparecimento em data, local ou horário incorretos, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar 
pelo jornal no qual o MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO  publica seus atos oficiais a publicação das respectivas convocações. 

10.8 Os candidatos em cargo/função/emprego Públicos, incluindo os aposentados, somente serão contratados, mediante 
aprovação neste Processo Seletivo, se as funções estiverem constantes nas acumulações legais previstas pela 
Constituição Federal, inclusive no que é pertinente ao teto remuneratório. Nesse caso, o candidato deverá 
apresentar na data da convocação, documento que comprove os vencimentos da atividade ou da aposentadoria. 

10.9 O MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO  e a GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas e/ou endereço errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 

10.10 O MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO  e a GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadias dos 
candidatos para comparecimento a qualquer prova do Processo Seletivo, bem como objetos pessoais esquecidos e 
danificados nos locais de prova. 

10.11 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a contratação do candidato, desde que 
verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações prestadas pelo candidato ou irregularidades na 
inscrição, nas provas ou nos documentos. 

10.12 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as provas 
correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a 
responsabilidade de acompanhar pelo jornal no qual o MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO  publica seus atos oficiais e sites 
mencionados, as eventuais retificações. 

10.13 O resultado final do Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal do MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO. 
10.14 As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação para contratação e exercício 

correrão às expensas do próprio candidato. 
10.15 O MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO  e a GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 

outras publicações referentes a este Processo Seletivo. 
10.16 Decorridos 120 (cento e vinte dias) dias da homologação do Processo Seletivo e não caracterizando qualquer óbice, 

é facultada a incineração da prova objetiva e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 
do Processo Seletivo, os registros eletrônicos. 

10.17 Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no 
artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

10.18 Eventuais alterações na legislação serão automaticamente aplicadas no cumprimento deste edital. 
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10.19 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Processo Seletivo, perante o MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO, o 
candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do mesmo. 

10.20 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo. 
PPaarraaííssoo//SSPP,,  1144  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22002211  

  
  
  
  
  
  

  
WWAALLDDOOMMIIRROO  AANNTTÔÔNNIIOO  SSGGOOBBII  

Prefeito Municipal de Paraíso 
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ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES PÚBLICAS 
  

Nível: Ensino médio completo 
FFUUNNÇÇÕÕEESS  PPÚÚBBLLIICCAASS  AATTRRIIBBUUIIÇÇÕÕEESS  

MMoonniittoorr  ddee  
TTrraannssppoorrttee  
EEssccoollaarr  

Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, 
assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o 
desembarque nos pontos próprios, identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los 
dentro do local, conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares, auxiliar no 
embarque, desembarque seguro e acomodação dos escolares e seus pertences, com atenção voltada à 
segurança dos alunos procurando evitar possíveis acidentes, proceder com lisura e urbanidade para com 
os escolares, pais, professores e servidores dos estabelecimentos de ensino, acomodar os escolares com 
os respectivos cintos de segurança, bem como utilizá-lo quando em serviço no veículo, ajudar os alunos 
a subir e descer as escadas dos transportes, orientar diariamente os alunos quanto ao risco de acidente, 
sobre medidas de segurança e comportamento, evitando que coloquem partes do corpo para fora da 
janela, verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte 
escolar, ter disponibilidade de horário para o trabalho, zelar pelo bom andamento da viagem, adotando 
as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir segurança dos 
alunos/passageiros, prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas 
relacionados à execução do transporte, a direção da escola e se menor ao Conselho Tutelar Municipal, 
contatar regularmente o diretor ou responsável pela unidade escolar, mantendo-o informado de 
quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possa prejudicar o bom andamento ou resultado final 
da prestação de serviço, o aluno transportado, portador de necessidades especiais, comprovado 
mediante atestado médico, terá tratamento especial por parte do monitor, inclusive auxiliando na 
locomoção do mesmo, ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos, agir como 
intermediário entre o motorista e os alunos/passageiros, comunicando quaisquer eventualidades, 
comunicar aos responsáveis pelos alunos quaisquer desvios de comportamento dos mesmos, mudança 
de horários ou itinerários, ouvir reclamações e analisar fatos, submetendo-os ao seu superior imediato, 
executar tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, executar tarefas correlatas a função. 

 

Nível: Ensino superior completo 
EEMMPPRREEGGOOSS  PPÚÚBBLLIICCOOSS  AATTRRIIBBUUIIÇÇÕÕEESS  

PPrrooffeessssoorr  ddee  
EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  II  
--PPEEBB  II  ––  EEdduuccaaççããoo  
IInnffaannttiill  ee  EEnniissnnoo  
FFuunnddaammeennttaall  

Educação Infantil, a quem caberá a função específica de ministrar aulas e atividades às turmas de 
Educação Infantil, bem como promover a preparação de materiais e tudo o que se fizer necessário para 
o bom desenvolvimento do seu trabalho; 
Ensino Fundamental, a quem caberá a função específica de ministrar aulas e atividades às turmas do 1ª 
a 5ª ano – anos iniciais do Ensino Fundamental e às turmas correspondentes ao Ensino Supletivo, bem 
como promover a preparação de materiais e tudo o que se fizer necessário para o bom desenvolvimento 
de seu trabalho; 

PPrrooffeessssoorr  
EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  IIII  
––  PPEEBB  IIII  ––  AArrttee  

Ministrar aulas de suas disciplinas específicas, de acordo com suas habilitações profissionais, às turmas 
de 5ª a 8ª séries e/ou de 6º ao 9º ano – séries finais do Ensino Fundamental e as Turmas do Ensino 
Supletivo, devendo para tanto preparar todo o material necessário, bem como realizar as atividades 
próprias de cada disciplina de maneira a complementar a educação integral do aluno 

PPrrooffeessssoorr  
EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  IIII  
––  PPEEBB  IIII  --  CCiiêênncciiaass  

Ministrar aulas de suas disciplinas específicas, de acordo com suas habilitações profissionais, às turmas 
de 5ª a 8ª séries e/ou de 6º ao 9º ano – séries finais do Ensino Fundamental e as Turmas do Ensino 
Supletivo, devendo para tanto preparar todo o material necessário, bem como realizar as atividades 
próprias de cada disciplina de maneira a complementar a educação integral do aluno 

PPrrooffeessssoorr  
EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  IIII  
––  PPEEBB  IIII  ––  
GGeeooggrraaffiiaa  

Ministrar aulas de suas disciplinas específicas, de acordo com suas habilitações profissionais, às turmas 
de 5ª a 8ª séries e/ou de 6º ao 9º ano – séries finais do Ensino Fundamental e as Turmas do Ensino 
Supletivo, devendo para tanto preparar todo o material necessário, bem como realizar as atividades 
próprias de cada disciplina de maneira a complementar a educação integral do aluno 

PPrrooffeessssoorr  
EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  IIII  
––  PPEEBB  IIII  ––  HHiissttóórriiaa  

Ministrar aulas de suas disciplinas específicas, de acordo com suas habilitações profissionais, às turmas 
de 5ª a 8ª séries e/ou de 6º ao 9º ano – séries finais do Ensino Fundamental e as Turmas do Ensino 
Supletivo, devendo para tanto preparar todo o material necessário, bem como realizar as atividades 
próprias de cada disciplina de maneira a complementar a educação integral do aluno 
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EEMMPPRREEGGOOSS  PPÚÚBBLLIICCOOSS  AATTRRIIBBUUIIÇÇÕÕEESS  

PPrrooffeessssoorr  
EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  IIII  
––  PPEEBB  IIII  ––  IInnggllêêss  

Ministrar aulas de suas disciplinas específicas, de acordo com suas habilitações profissionais, às turmas 
de 5ª a 8ª séries e/ou de 6º ao 9º ano – séries finais do Ensino Fundamental e as Turmas do Ensino 
Supletivo, devendo para tanto preparar todo o material necessário, bem como realizar as atividades 
próprias de cada disciplina de maneira a complementar a educação integral do aluno 

PPrrooffeessssoorr  
EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  IIII  
––  PPEEBB  IIII  ––  LLíínngguuaa  
PPoorrttuugguueessaa  

Ministrar aulas de suas disciplinas específicas, de acordo com suas habilitações profissionais, às turmas 
de 5ª a 8ª séries e/ou de 6º ao 9º ano – séries finais do Ensino Fundamental e as Turmas do Ensino 
Supletivo, devendo para tanto preparar todo o material necessário, bem como realizar as atividades 
próprias de cada disciplina de maneira a complementar a educação integral do aluno 

PPrrooffeessssoorr  
EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  IIII  
––  PPEEBB  IIII  --  
MMaatteemmááttiiccaa  

Ministrar aulas de suas disciplinas específicas, de acordo com suas habilitações profissionais, às turmas 
de 5ª a 8ª séries e/ou de 6º ao 9º ano – séries finais do Ensino Fundamental e as Turmas do Ensino 
Supletivo, devendo para tanto preparar todo o material necessário, bem como realizar as atividades 
próprias de cada disciplina de maneira a complementar a educação integral do aluno 

PPrrooffeessssoorr  
RReeccrreeaacciioonniissttaa  

Deve executar suas funções junto à Creche, berçário ou Instituições de Ensino Infantil da rede Municipal. 
Cuida de menores, desde recém-nascidos até o início da adolescência, zelando pela segurança, saúde e 
bem estar dos mesmos, devendo atuar no processo de Ensino Pedagógico, auxiliando o quadro de 
docentes da Rede Pública Municipal. Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo 
superior imediato. 

PPssiiccóóllooggoo    
Presta atendimento psicológico na área educacional, visando ao desenvolvimento psíquico motor e 
social das crianças, em relação a sua integração à escola e à família; dá orientação aos pais de alunos 
quando necessário; executa outras tarefas afins determinadas pelo superior imediato. 

PPssiiccooppeeddaaggooggoo  

 Executa atividades específicas, realizar o trabalho de prevenção, diagnóstico e tratamento dos 
problemas de aprendizado escolar e orientação educacional especial, tendo por enfoque o indivíduo ou 
a instituição de ensino público no âmbito da Rede Municipal, executa outras tarefas afins determinadas 
pelo superior imediato. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
IIII..II  NNÍÍVVEELL::  EENNSSIINNOO  MMÉÉDDIIOO  CCOOMMPPLLEETTOO  
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
  
LLÍÍNNGGUUAA  PPOORRTTUUGGUUEESSAA  EE  IINNTTEERRPPRREETTAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTEEXXTTOOSS::  Compreensão e interpretação de texto. Reconhecimento de tipos e 
gêneros textuais. Fonética e fonologia. Cargo das classes de palavras. Sintaxe. Sintaxe da oração e do período. Semântica. 
Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Concordância verbal e nominal. Regência. Crase. Funções da linguagem. 
Coesão e coerência.  
  
MMAATTEEMMÁÁTTIICCAA  //  RRAACCIIOONNCCÍÍNNIIOO  LLÓÓGGIICCOO  QQUUAANNTTIITTAATTIIVVOO::  Noções de lógica: proposições, conectivos, negação de proposições 
compostas. Conjuntos: caracterização, pertinência, inclusão, igualdade. Operações: união, interseção, diferença e produto 
cartesiano. Composição de funções. Função inversa. Principais funções elementares: 1º grau, 2º grau, exponencial e 
logarítmica. Médias aritméticas e geométricas. Progressões aritméticas e geométricas. Análise combinatória. Trigonometria. 
Geometria. Matrizes e Determinantes. Regra de três simples e composta. Juros e porcentagem. 
 
PPAARRTTEE  EESSPPEECCÍÍFFIICCAA::    

FFUUNNÇÇÕÕEESS  
PPÚÚBBLLIICCOOSS  

CCOONNHHEECCIIMMEENNTTOOSS  EESSPPEECCÍÍFFIICCOOSS  //  LLEEGGIISSLLAAÇÇÃÃOO  NNAA  ÁÁRREEAA  DDAA  RREESSPPEECCTTIIVVAA  FFUUNNÇÇÃÃOO  

MMoonniittoorr  ddee  
TTrrnnssppoorrttee  
EEssccoollaarr  

Conhecimentos básicos sobre a rotina do transporte escolar. Segurança e conforto das crianças em veículos de 
transporte escolar. Cuidados básicos com crianças com deficiência. Controle e movimentação do aluno. 
Observação e orientação sobre o comportamento dos alunos. Noções básicas de elaboração de relatórios sobre 
o transporte escolar. Qualidade no Atendimento ao Público. Segurança no trânsito. Noções básicas de primeiros 
socorros. Disciplina e vigilância dos alunos. Controle e movimentação do aluno. Observação e orientação dos 
setores. Comportamento dos alunos. Outras tarefas auxiliares. Telefones de emergência: Pronto Socorro, Polícia 
Militar e Corpo de Bombeiros. Sinalização de trânsito, uso do cinto de segurança. Conhecimentos e manuseio de 
extintor de incêndio de autos. Conhecimentos básicos da função baseada nas seguintes atribuições da função: 
Cuidar da segurança do aluno durante o transporte escolar; inspecionar o comportamento dos alunos durante o 
transporte escolar; orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários; 
e ouvir reclamações; prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à 
execução do transporte; contatar regularmente o Diretor ou responsável pela unidade escolar, ou o gestor com 
convenio do transporte, mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam 
prejudicar o bom andamento ou o resultado final da prestação dos serviços, sem prejuízo de outras atribuições 
que venham a ser determinadas por seu superior imediato. ECA. LDB. LBI.  Legislações vigentes para o transporte 
escolar: Lei Federal Nº 10.880/2004); resoluções do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).  
Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal Nº 9.503/1997) e legislações complementares 
em vigor; resoluções regulamentadoras complementares do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. 
Atribuições do Monitor Escolar. Estrutura Funcional da Escola. A escola e a comunidade.  

 

IIII..IIII  NNÍÍVVEELL::  EENNSSIINNOO  SSUUPPEERRIIOORR  CCOOMMPPLLEETTOO  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENISNO FUNDAMENTAL, 
PROFESSOR RECREACIONISTA, PSICÓLOGO E PSICOPEDAGOGO. 
 
LLÍÍNNGGUUAA  PPOORRTTUUGGUUEESSAA  EE  IINNTTEERRPPRREETTAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTEEXXTTOOSS::  Compreensão e interpretação de texto. Reconhecimento de tipos e 
gêneros textuais. Fonética e fonologia. Cargo das classes de palavras. Sintaxe. Sintaxe da oração e do período. Semântica. 
Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Concordância verbal e nominal. Regência. Crase. Coesão e coerência. 
Elementos de comunicação. Funções da linguagem. Figuras de linguagem. Estrutura e formação de palavras.  
  
MMAATTEEMMÁÁTTIICCAA  //  RRAACCIIOONNCCÍÍNNIIOO  LLÓÓGGIICCOO  QQUUAANNTTIITTAATTIIVVOO::  Operações elementares com números inteiros e fracionários: adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Múltiplos e divisores. Equações do primeiro e segundo graus e 
sistemas de equações do primeiro grau. Razão e proporção: regra de três simples, composta, regra de sociedade, divisão em 
partes proporcionais. Porcentagens e juros simples. Geometria plana e espacial. Lógica sentencial: proporções, 
argumentação, equivalências e negações. Quantificadores e diagramas lógicos. Lógica organizacional e ordenação. 
Sequências lógicas.  
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PPAARRTTEE  EESSPPEECCÍÍFFIICCAA::    

FFUUNNÇÇÕÕEESS  
PPÚÚBBLLIICCAASS  

CCOONNHHEECCIIMMEENNTTOOSS  EESSPPEECCÍÍFFIICCOOSS  EE  LLEEGGIISSLLAAÇÇÃÃOO  NNAA  ÁÁRREEAA  DDAA  RREESSPPEECCTTIIVVAA  FFUUNNÇÇÃÃOO  

PPrrooffeessssoorr  ddee  
EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  

II  --PPEEBB  II  ––  
EEdduuccaaççããoo  

IInnffaannttiill  ee  EEnniissnnoo  
FFuunnddaammeennttaall  

  
  
  

PPrrooffeessssoorr  
RReeccrreeaacciioonniissttaa  

LLEEGGIISSLLAAÇÇÃÃOO  EEDDUUCCAACCIIOONNAALL  EE  CCOONNHHEECCIIMMEENNTTOOSS  PPEEDDAAGGÓÓGGIICCOOSS  
Constituição Federal/88 – Artigos 205 a 214, art. 227 a 229 e artigo 60 dos Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96 
Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências - art 1° ao 18, 53 ao 69, 225 ao 258. 
 Lei Federal nº 11.114/05, de 16 de maio de 2005. Altera os artigos 6º, 30, 32 e 87 da Lei Federal nº 

9.394/96.  
Lei Federal 11.274, de 06 de dezembro de 2006. Altera a redação dos artigos 29, 30, 32 e 87 da Lei 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação obrigatória a partir dos 
seis anos de idade.  

Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras 
providências. 

Decreto Federal nº 7611 de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o atendimento 
educacional especializado e dá outras providencias. 

BNCC- Base Nacional Comum Curricular. 
BRASIL. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica: diversidade e inclusão. Brasília: CNE, 

MEC/SECADI, 2013. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretoria de Currículos e Educação 

Integral. Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013.  
BRASIL. Ministério da Educação. SEESP. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial 
n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09 de outubro de 2007: Brasília, 
Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007. 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN’s) 
Resolução nº 2, de 17 de dezembro de 2017 (implantação BNCC - Educação Básica) 
Resolução nº 4, de 2 de outubro de 2009 CNE/CEB (fala do AEE) 
Resolução CNE/CEB nº 4/10, de 13 de julho de 2010 – Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 

para a Educação Básica.  
Resolução nº 7/2010, de 14 de dezembro de 2010 – Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 

Fundamental de 9 anos. 
Portaria nº 826, de 7 de julho de 2017 - Dispõe sobre o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa 

- PNAIC, suas ações, diretrizes gerais e a ação de formação no âmbito do Programa Novo Mais 
Educação - PNME. 

 
Concepções de Educação e Escola. Aprendizagem e Desenvolvimento. Currículo, Planejamento e 
Avaliação. Projeto político-pedagógico. A organização do tempo, espaços e ambientes na educação 
infantil. Atividade Lúdica no desenvolvimento infantil: jogos, interações e brincadeiras. Cuidar e Educar. 
Relação família e escola. Diversidade e individualidade. Educação Inclusiva. Ética no trabalho docente. 
Função social da escola e compromisso social do educador. Tendências pedagógicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 
conhecimento. 
BBiibblliiooggrraaffiiaa  SSuuggeerriiddaa  
ARROYO, M. G; CALDART, R. S; MOLINA, M. Por uma educação do campo. Petrópolis: Vozes, 2003. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. Paz e Terra; 2009. 
HOFFMANN. JUSSARA MARIA LERCH. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à 

universidade.  Editora Mediação; 34ª edição. São Paulo: 2014. 
LIBÂNEO, J. C. Didática. São Paulo: Cortez, 2006. 
LUCKESI, Carlos Cipriano “Avaliação da Aprendizagem Escolar” 
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FFUUNNÇÇÕÕEESS  
PPÚÚBBLLIICCAASS  

CCOONNHHEECCIIMMEENNTTOOSS  EESSPPEECCÍÍFFIICCOOSS  EE  LLEEGGIISSLLAAÇÇÃÃOO  NNAA  ÁÁRREEAA  DDAA  RREESSPPEECCTTIIVVAA  FFUUNNÇÇÃÃOO  

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: O que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: Editora 
Moderna, 2013. 
RIOS, T. A. Compreender e Ensinar: por uma docência de melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2008. 
VEIGA, I. P. de O. Projeto Político Pedagógico na Escola: uma construção possível. 24 ed. Campinas: 

Papiros, 2008. 
VIGOTSKI, L. S.; LURIA, A. R.; LEONTIEV, A. N. Linguagem, desenvolvimento e aprendizagem. 14ª ed. São 

Paulo: Ícone, 2016. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: Como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

PPssiiccóóllooggoo  

Psicologia na Educação. Educação Especial / Crianças especiais. Psicologia do Desenvolvimento (A Criança em 
Desenvolvimento) desenvolvimento físico, cognitivo, afetivo, criança, adolescente e adultos. Inclusão. 
Desenvolvimento da Inteligência, linguagem, personalidade. Processo Ensino Aprendizagem. Reflexões sobre 
alfabetização. Inteligência Emocional. Conceitos de gênero e papel sexual. Conceito de Self. A criança e a 
separação dos pais. Direitos Humanos. Principais correntes e teorias psicológicas à prática educativa: 
Contribuições de Freud, Piaget, Eric Erickson, Wallon, Emilia Ferreiro e Vygotsky. Técnicas e Práticas de Ensino. 
Pedagogia e Psicopedagogia. Relações sociais. Violência doméstica na infância e adolescência. Crianças com 
dificuldades de aprendizagem. Código de Ética Profissional.  

PPssiiccooppeeddaaggooggoo  

Fundamentos da Educação: Fundamentos Sociológicos; Fundamentos Psicológicos; Fundamentos Filosóficos; 
Fundamentos Biológicos; Avaliação da Aprendizagem; Processo Ensino-Aprendizagem; Problema Escolar de 
Aprendizagem; Aprendizagem com Sucesso; Planejamento; Pedagogia de Projetos; Psicanálise e Educação; 
Jogos; Dinâmicas de Grupo. História da Psicopedagogia. Caracterização e atuação profissional do 
psicopedagogo.  Diagnostico Psicopedagogico. Avaliação e intervenção psicopedagógica: objetivos e métodos. 
A intervenção psicopedagógica na escola, na família e com o aluno. Intervenção psicopedagógica frente os 
distúrbios de aprendizagem. A postura ética do psicopedagogo. A função do psicopedagogo como agente na 
prática educativa e em equipes interdisciplinares.  Atendimento psicopedagógico aos portadores de 
deficiência. Distúrbio/ Dificuldades de Aprendizagem: Conceituação e questões teórico-práticas. Fracasso 
escolar. Tendências teóricas, filosóficas, psicológicas e pedagógicas na educação. Fundamentos da 
Epistemologia Genética e seus estágios de desenvolvimento. Dinâmica de Grupos. LDB Lei Federal no 
9394/96. Referencial curricular da educação. Parâmetros curriculares nacionais. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Código de Ética do psicopedagogo; - Protocolos de avaliação psicopedagógica. Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável: ODS 4 (Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover 
oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos. Fundamentos da Psicopedagogia: histórico, 
objeto de estudo, embasamento teórico e campo de atuação. Diretrizes Nacionais para a Educação Especial 
na Educação Básica (Resolução CNE/CEB nº 02/2001); Diretrizes Operacionais para o Atendimento 
Educacional Especializado (Resolução CNE/CEB nº 04/2009); Declaração de Salamanca de 1994; - Educação 
2030: Declaração de Incheon e Marco de Ação, rumo a uma educação de qualidade inclusiva e equitativa e à 
educação ao longo da vida para todos. 

 
 

IIII..IIIIII  NNÍÍVVEELL::  EENNSSIINNOO  SSUUPPEERRIIOORR  CCOOMMPPLLEETTOO  
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II – ARTE, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II – 
CIÊNCIAS, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II – GEOGRAFIA, PROFESSOR EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II – HISTÓRIA, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II – INGLÊS, PROFESSOR 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II – LÍNGUA PORTUGUESA E PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II 
– MATEMÁTICA. 
 
LLEEGGIISSLLAAÇÇÃÃOO  NNAA  ÁÁRREEAA  DDAA  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  
Constituição Federal/88 – Artigos 205 a 214, art. 227 a 229 e artigo 60 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias. 
Emenda 14/96 
Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências 

- art 1° ao 18, 53 ao 69, 225 ao 258. 
 Lei Federal nº 11.114/05, de 16 de maio de 2005. Altera os artigos 6º, 30, 32 e 87 da Lei Federal nº 9.394/96.  
Lei Federal 11.274, de 06 de dezembro de 2006. Altera a redação dos artigos 29, 30, 32 e 87 da Lei 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação obrigatória a partir dos seis anos de idade.  
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Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências. 
Decreto Federal nº 7611 de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional 

especializado e dá outras providencias. 
BNCC- Base Nacional Comum Curricular. 
BRASIL. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica: diversidade e inclusão. Brasília: CNE, MEC/SECADI, 2013. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretoria de Currículos e Educação Integral. Diretrizes 

Curriculares Nacionais para Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013.  
BRASIL. Ministério da Educação. SEESP. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 

Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, 
prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09 de outubro de 2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação 
Especial, 2007. 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN’s) 
Resolução nº 2, de 17 de dezembro de 2017 (implantação BNCC - Educação Básica) 
Resolução nº 4, de 2 de outubro de 2009 CNE/CEB (fala do AEE) 
Resolução CNE/CEB nº 4/10, de 13 de julho de 2010 – Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.  
Resolução nº 7/2010, de 14 de dezembro de 2010 – Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 

anos. 
Portaria nº 826, de 7 de julho de 2017 - Dispõe sobre o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - PNAIC, suas ações, 

diretrizes gerais e a ação de formação no âmbito do Programa Novo Mais Educação - PNME. 
 

FFUUNNÇÇÕÕEESS  
PPÚÚBBLLIICCAASS  

CCOONNHHEECCIIMMEENNTTOOSS  EESSPPEECCÍÍFFIICCOOSS  EE  PPEEDDAAGGÓÓGGIICCOOSS  

PPrrooffeessssoorr  
EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  
IIII  ––  PPEEBB  IIII  ––  AArrttee  

Artes Cênicas: história das artes cênicas; teoria e prática; teatro e jogo. Artes Plásticas: história geral das artes; 
história e ensino de arte no Brasil; teoria da arte: arte como produção, conhecimento e expressão; a obra de 
arte e sua recepção; artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na 
contemporaneidade. Música: aspectos históricos da música ocidental; elementos estruturais da linguagem 
musical; tendências educacionais quanto ao ensino da música, na sala de aula; visão interdisciplinar do 
conhecimento musical. Dança: história da dança; papel da dança na educação; estrutura e funcionamento do 
corpo para a dança; proposta triangular: fazer, apreciar, contextualizar. As danças como manifestações 
culturais. História da Arte. O que é Arte. Cores. Desenho. Desenho em Quadrinhos. Esculturas. Estrutura das 
Cores. Grafite. Música. Percepção das Cores. Pintura. Teatro. PCN´S – Ensino Fundamental: Arte. 
Concepções de Educação e Escola. Aprendizagem e Desenvolvimento. Currículo, Planejamento e 
Avaliação. Projeto político-pedagógico. A organização do tempo, espaços e ambientes na educação 
infantil. Atividade Lúdica no desenvolvimento infantil: jogos, interações e brincadeiras. Cuidar e Educar. 
Relação família e escola. Diversidade e individualidade. Educação Inclusiva. Ética no trabalho docente. 
Função social da escola e compromisso social do educador. Tendências pedagógicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 
conhecimento. 
BBiibblliiooggrraaffiiaa  SSuuggeerriiddaa  
ARROYO, M. G; CALDART, R. S; MOLINA, M. Por uma educação do campo. Petrópolis: Vozes, 2003. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. Paz e Terra; 2009. 
HOFFMANN. JUSSARA MARIA LERCH. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à 

universidade.  Editora Mediação; 34ª edição. São Paulo: 2014. 
LIBÂNEO, J. C. Didática. São Paulo: Cortez, 2006. 
LUCKESI, Carlos Cipriano “Avaliação da Aprendizagem Escolar” 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: O que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: Editora 
Moderna, 2013. 
RIOS, T. A. Compreender e Ensinar: por uma docência de melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2008. 
VEIGA, I. P. de O. Projeto Político Pedagógico na Escola: uma construção possível. 24 ed. Campinas: 

Papiros, 2008. 
VIGOTSKI, L. S.; LURIA, A. R.; LEONTIEV, A. N. Linguagem, desenvolvimento e aprendizagem. 14ª ed. São 

Paulo: Ícone, 2016. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: Como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

PPrrooffeessssoorr  
EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  

Histologia Animal: Os tecidos, o tecido epitelial, o tecido conjuntivo, o tecido muscular e o tecido nervoso. 
Genética: Primeira Lei de Mendel, Segunda Lei de Mendel, Teste de DNA, Sistema ABO, Sistema MN, Fator 
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IIII  ––  PPEEBB  IIII  --  
CCiiêênncciiaass  

Rh, Herança do Sexo, Hemofilia, Genética Molecular, Engenharia Genética, Bioética e Daltonismo. Reinos do 
Mundo Vivo: Vírus um grupo sem reino, Reino Monera, Reino Protista, Reino Fungi, o mel e as abelhas 
brasileiras, as serpentes. Anatomia Humana: Sistema Digestório. Sistema Reprodutor, Sistema Respiratório. 
Sistema Circulatório. Ecologia e Saúde: Cadeia Alimentar, Reciclagem, Ciclo do Nitrogênio, Ciclo do Oxigênio, 
Ciclo do Carbono, Contaminação de Alimentos, Constituição do Solo, Constituição da Água, Conceitos a 
respeito de Ecologia, Os Agentes Poluidores do Ar, Adubo de Minhocas, Importância das bactérias. Biologia 
Evolutiva: Evolução, Seleção Natural, Seleção Sexual, Darwinismo, Macro evolução, Microevolução. 
Reprodução e Desenvolvimento: A Reprodução assexuada, a reprodução sexuada, casos especiais de 
reprodução e gametogênese, Gravidez na adolescência Biologia Celular: Difusão da célula, os ribossomos, o 
Complexo de Golgi, mitocôndrias, os lisossomos, retículo endoplasmático e os peroxissomos. Os Cinco 
Sentidos: Audição, Olfato, Paladar, Tato, Visão Sexualidade: Puberdade, Virgindade, Primeira Relação, Como 
Usar Camisinha. PCN´S – Ensino Fundamental: Ciências biológicas. 
Concepções de Educação e Escola. Aprendizagem e Desenvolvimento. Currículo, Planejamento e 
Avaliação. Projeto político-pedagógico. A organização do tempo, espaços e ambientes na educação 
infantil. Atividade Lúdica no desenvolvimento infantil: jogos, interações e brincadeiras. Cuidar e Educar. 
Relação família e escola. Diversidade e individualidade. Educação Inclusiva. Ética no trabalho docente. 
Função social da escola e compromisso social do educador. Tendências pedagógicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 
conhecimento. 
BBiibblliiooggrraaffiiaa  SSuuggeerriiddaa  
ARROYO, M. G; CALDART, R. S; MOLINA, M. Por uma educação do campo. Petrópolis: Vozes, 2003. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. Paz e Terra; 2009. 
HOFFMANN. JUSSARA MARIA LERCH. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à 

universidade.  Editora Mediação; 34ª edição. São Paulo: 2014. 
LIBÂNEO, J. C. Didática. São Paulo: Cortez, 2006. 
LUCKESI, Carlos Cipriano “Avaliação da Aprendizagem Escolar” 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: O que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: Editora 
Moderna, 2013. 
RIOS, T. A. Compreender e Ensinar: por uma docência de melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2008. 
VEIGA, I. P. de O. Projeto Político Pedagógico na Escola: uma construção possível. 24 ed. Campinas: 

Papiros, 2008. 
VIGOTSKI, L. S.; LURIA, A. R.; LEONTIEV, A. N. Linguagem, desenvolvimento e aprendizagem. 14ª ed. São 

Paulo: Ícone, 2016. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: Como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

PPrrooffeessssoorr  
EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  

IIII  ––  PPEEBB  IIII  ––  
GGeeooggrraaffiiaa  

Os principais conceitos da geografia, os continentes, O capitalismo e a construção do espaço geográfico, O 
socialismo, Capitalismo x Socialismo: A guerra Fria. O subdesenvolvimento, Novos países industrializados: 
Substituição de importações, Plataforma de exportação, O comércio mundial, China: um país, dois sistemas. 
América Latina, África. A formação e a Expansão do território brasileiro; Caracterização, estrutura geológica e 
relevo. O clima, ecossistemas, A hidrografia, a Organização político-Administrativa e a divisão regional do 
Brasil. Os complexos regionais brasileiros. O comércio exterior brasileiro, o espaço agropecuário brasileiro, a 
estrutura fundiária e os conflitos de terra no Brasil. Recursos minerais do Brasil, Recursos energéticos. A 
industrialização no Brasil. Os transportes no Brasil. A população brasileira: crescimento e formação étnica, 
distribuição e estrutura. Movimentação da população no Brasil. Urbanização. Relação Sociedade - Natureza : 
do meio natural ao meio técnico-científico informacional, A Reordenação do Espaço Mundial: modos de 
produção, suas especificidades e repercussões na organização especial, O Espaço Agrário: apropriação e 
expropriação do espaço mundial, O espaço urbano-industrial e a dinâmica sócio espacial mundial, A 
apropriação da natureza pelas sociedades contemporâneas e as implicações na produção do espaço 
geográfico, A regionalização do espaço mundial: da bipolarização à multipolarização, o processo de 
globalização e suas implicações. PCN´S – Ensino Fundamental: Geografia. 
Concepções de Educação e Escola. Aprendizagem e Desenvolvimento. Currículo, Planejamento e 
Avaliação. Projeto político-pedagógico. A organização do tempo, espaços e ambientes na educação 
infantil. Atividade Lúdica no desenvolvimento infantil: jogos, interações e brincadeiras. Cuidar e Educar. 
Relação família e escola. Diversidade e individualidade. Educação Inclusiva. Ética no trabalho docente. 
Função social da escola e compromisso social do educador. Tendências pedagógicas. A construção do 
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conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 
conhecimento. 
BBiibblliiooggrraaffiiaa  SSuuggeerriiddaa  
ARROYO, M. G; CALDART, R. S; MOLINA, M. Por uma educação do campo. Petrópolis: Vozes, 2003. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. Paz e Terra; 2009. 
HOFFMANN. JUSSARA MARIA LERCH. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à 

universidade.  Editora Mediação; 34ª edição. São Paulo: 2014. 
LIBÂNEO, J. C. Didática. São Paulo: Cortez, 2006. 
LUCKESI, Carlos Cipriano “Avaliação da Aprendizagem Escolar” 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: O que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: Editora 
Moderna, 2013. 
RIOS, T. A. Compreender e Ensinar: por uma docência de melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2008. 
VEIGA, I. P. de O. Projeto Político Pedagógico na Escola: uma construção possível. 24 ed. Campinas: 

Papiros, 2008. 
VIGOTSKI, L. S.; LURIA, A. R.; LEONTIEV, A. N. Linguagem, desenvolvimento e aprendizagem. 14ª ed. São 

Paulo: Ícone, 2016. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: Como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

PPrrooffeessssoorr  
EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  

IIII  ––  PPEEBB  IIII  ––  
HHiissttóórriiaa  

Antiguidade clássica - o mundo greco-romano; O mundo Medieval; A modernidade Europeia: transcrição do 
feudalismo para o capitalismo; A formação do Mundo Contemporâneo; O período entre guerras; A Segunda 
Guerra Mundial (1939/1945); O Mundo após a Segunda Guerra Mundial; O Terceiro Mundo; História do Brasil: 
A ocupação inicial do território brasileiro e a questão indígena; Principais características da Colonização 
Portuguesa no Brasil; A Corte Portuguesa no Brasil; O Império Brasileiro; A República Velha; A Era Vargas; A 
República contemporânea: do populismo militarismo; A Nova República. PCN´S – Ensino Fundamental: 
História. 
Concepções de Educação e Escola. Aprendizagem e Desenvolvimento. Currículo, Planejamento e 
Avaliação. Projeto político-pedagógico. A organização do tempo, espaços e ambientes na educação 
infantil. Atividade Lúdica no desenvolvimento infantil: jogos, interações e brincadeiras. Cuidar e Educar. 
Relação família e escola. Diversidade e individualidade. Educação Inclusiva. Ética no trabalho docente. 
Função social da escola e compromisso social do educador. Tendências pedagógicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 
conhecimento. 
BBiibblliiooggrraaffiiaa  SSuuggeerriiddaa  
ARROYO, M. G; CALDART, R. S; MOLINA, M. Por uma educação do campo. Petrópolis: Vozes, 2003. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. Paz e Terra; 2009. 
HOFFMANN. JUSSARA MARIA LERCH. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à 

universidade.  Editora Mediação; 34ª edição. São Paulo: 2014. 
LIBÂNEO, J. C. Didática. São Paulo: Cortez, 2006. 
LUCKESI, Carlos Cipriano “Avaliação da Aprendizagem Escolar” 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: O que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: Editora 
Moderna, 2013. 
RIOS, T. A. Compreender e Ensinar: por uma docência de melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2008. 
VEIGA, I. P. de O. Projeto Político Pedagógico na Escola: uma construção possível. 24 ed. Campinas: 

Papiros, 2008. 
VIGOTSKI, L. S.; LURIA, A. R.; LEONTIEV, A. N. Linguagem, desenvolvimento e aprendizagem. 14ª ed. São 

Paulo: Ícone, 2016. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: Como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

PPrrooffeessssoorr  
EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  

IIII  ––  PPEEBB  IIII  ––  
IInnggllêêss  

Purpose: Use structure, vocabulary, grammar, lecture strategies inside and outside texts. Translate texts as 
really are, however in a different way. Subject: Gramar: Nouns (gender, contable and uncountable); Articles 
(indefinite and definite);  Prepositions; Conjuctions; Verbs (conjugation, verb tense (present, past and future), 
auxiliary verbs, regular verbs, gerund, infinitive, modal verbs, anomalous verbs and common verbs); Adverbs 
(Kinds, comparative Degree of Superiority, Comparative Degree of Equality and Comparative Degree of 
Inferiority and Superlative); Adjectives (Comparative Degree of Superiority, Comparative Degree of Equality 
and Comparative Degree of Inferiority and Superlative); Pronouns (personal, relative, interrogative, 
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FFUUNNÇÇÕÕEESS  
PPÚÚBBLLIICCAASS  

CCOONNHHEECCIIMMEENNTTOOSS  EESSPPEECCÍÍFFIICCOOSS  EE  PPEEDDAAGGÓÓGGIICCOOSS  

possessive, adjective, reflexive, demonstrative); Interjections. - Lecture Strategies, Skimming, Cognate, 
Conective, Text References, Prefix and Sufix; - Vocabulary (Synonym and Antonym); -Passive Voice; - Direct 
and Indirect Speech; - Tag Endings; - If-Clause; - Problematic Pairs; - Read, Comprehend, Understand and 
analyse the elements from text will give you basis to answer the interpretative and grammar questions.  
Concepções de Educação e Escola. Aprendizagem e Desenvolvimento. Currículo, Planejamento e 
Avaliação. Projeto político-pedagógico. A organização do tempo, espaços e ambientes na educação 
infantil. Atividade Lúdica no desenvolvimento infantil: jogos, interações e brincadeiras. Cuidar e Educar. 
Relação família e escola. Diversidade e individualidade. Educação Inclusiva. Ética no trabalho docente. 
Função social da escola e compromisso social do educador. Tendências pedagógicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 
conhecimento. 
BBiibblliiooggrraaffiiaa  SSuuggeerriiddaa  
ARROYO, M. G; CALDART, R. S; MOLINA, M. Por uma educação do campo. Petrópolis: Vozes, 2003. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. Paz e Terra; 2009. 
HOFFMANN. JUSSARA MARIA LERCH. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à 

universidade.  Editora Mediação; 34ª edição. São Paulo: 2014. 
LIBÂNEO, J. C. Didática. São Paulo: Cortez, 2006. 
LUCKESI, Carlos Cipriano “Avaliação da Aprendizagem Escolar” 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: O que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: Editora 
Moderna, 2013. 
RIOS, T. A. Compreender e Ensinar: por uma docência de melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2008. 
VEIGA, I. P. de O. Projeto Político Pedagógico na Escola: uma construção possível. 24 ed. Campinas: 

Papiros, 2008. 
VIGOTSKI, L. S.; LURIA, A. R.; LEONTIEV, A. N. Linguagem, desenvolvimento e aprendizagem. 14ª ed. São 

Paulo: Ícone, 2016. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: Como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

PPrrooffeessssoorr  
EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  

IIII  ––  PPEEBB  IIII  ––  
LLíínngguuaa  

PPoorrttuugguueessaa  

Texto Literário e não-literário. Prosa e poema - Diferença entre verso e poesia - Linguagem - Distinção entre 
as variantes do português (Níveis de linguagem) -Funções da linguagem -Compreensão, interpretação e 
produção de texto narrativo. - Denotação e Conotação - Figuras de linguagem: comparação, metáfora, 
metonímia, aliteração, hipérbato, pleonasmo, silepse, onomatopeia, antítese, eufemismo, hipérbole, 
prosopopeia, sinestesia e ironia. - Sistema ortográfico vigente (Ortografia vigente, relação letra-fonema, 
separação de sílaba e translineação, acentuação tônica e gráfica) - Leitura, compreensão, interpretação e 
produção de texto dissertativo enfocando a semântica. Sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia e 
polissemia. - Ambiguidade. - Leitura, compreensão, interpretação e produção de texto dissertativo enfocando 
o sistema ortográfico vigente. - Pontuação. - Estrutura e formação de palavras. - Estrutura das palavras. - 
Processo de formação de palavras (derivação, composição, sigla e redução) - Leitura, compreensão, 
interpretação e produção de texto (notícia, depoimento, artigo, conto) - Análise Morfossintática do período 
simples. Tipos de período - Tipos de período composto coordenado - Tipos de período composto subordinado 
- Análise do período composto coordenado. - Leitura, compreensão, interpretação e produção de texto 
narrativo. - Período composto subordinado. - Análise do período composto subordinado adjetivo. - Análise do 
período composto subordinado adverbial. - Análise do período composto subordinado substantivo. - Sintaxe 
de regência concordância e colocação. - Arte, cultura e sociedade. PCN´S – Ensino Fundamental: Língua 
Portuguesa. 
Concepções de Educação e Escola. Aprendizagem e Desenvolvimento. Currículo, Planejamento e 
Avaliação. Projeto político-pedagógico. A organização do tempo, espaços e ambientes na educação 
infantil. Atividade Lúdica no desenvolvimento infantil: jogos, interações e brincadeiras. Cuidar e Educar. 
Relação família e escola. Diversidade e individualidade. Educação Inclusiva. Ética no trabalho docente. 
Função social da escola e compromisso social do educador. Tendências pedagógicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 
conhecimento. 
BBiibblliiooggrraaffiiaa  SSuuggeerriiddaa  
ARROYO, M. G; CALDART, R. S; MOLINA, M. Por uma educação do campo. Petrópolis: Vozes, 2003. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. Paz e Terra; 2009. 
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FFUUNNÇÇÕÕEESS  
PPÚÚBBLLIICCAASS  

CCOONNHHEECCIIMMEENNTTOOSS  EESSPPEECCÍÍFFIICCOOSS  EE  PPEEDDAAGGÓÓGGIICCOOSS  

HOFFMANN. JUSSARA MARIA LERCH. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à 
universidade.  Editora Mediação; 34ª edição. São Paulo: 2014. 

LIBÂNEO, J. C. Didática. São Paulo: Cortez, 2006. 
LUCKESI, Carlos Cipriano “Avaliação da Aprendizagem Escolar” 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: O que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: Editora 
Moderna, 2013. 
RIOS, T. A. Compreender e Ensinar: por uma docência de melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2008. 
VEIGA, I. P. de O. Projeto Político Pedagógico na Escola: uma construção possível. 24 ed. Campinas: 

Papiros, 2008. 
VIGOTSKI, L. S.; LURIA, A. R.; LEONTIEV, A. N. Linguagem, desenvolvimento e aprendizagem. 14ª ed. São 

Paulo: Ícone, 2016. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: Como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

PPrrooffeessssoorr  
EEdduuccaaççããoo  BBáássiiccaa  

IIII  ––  PPEEBB  IIII  --  
MMaatteemmááttiiccaa  

A importância da Educação Matemática; A Educação Matemática: pressupostos teóricos-metodológicos; 
Conjuntos Numéricos. Equação e Inequação: Equação e Inequação do 1º Grau. Equação e Inequação do 2º 
Grau. Equação Exponencial. Funções: Função Polinomial do 1º Grau. Zeros da Função. Gráfico. Crescimento e 
Decrescimento. Domínio e Imagem. Função Inversa. Composição de Funções. Aplicações. Função Polinomial 
do 2º Grau. Zeros da Função. Estudo do Gráfico. Conjunto Imagem. Estudo do Sinal. Aplicações. Função 
Modular. Função Exponencial e Aplicações. Função Composta. Equação Exponencial. Trigonometria: 
Trigonometria do Triângulo Retângulo. Equações e Funções Trigonométricas. Progressões: Aritméticas e 
Geométricas. Matrizes, Determinantes e Sistemas de Equações Lineares. Análise Combinatória: Fatorial. 
Permutação Simples. Arranjos Simples. Combinação Simples. Equações Algébricas: Raiz de uma Equação 
Algébrica. Teorema Fundamental da Álgebra. Geometria no Espaço: Posições Relativas de Retas no Plano e 
no Espaço. Posições Relativas de Dois Planos. Diedros. Poliedros. Prismas. Pirâmides. Cilindros. Geometria 
Analítica: Estudo da Reta. Estudo da Circunferência. Introdução à Estatística: Medidas de Tendência Central. 
Medidas de Dispersão. Introdução à Matemática Financeira: Porcentagem. Juros Simples e Composto. 
Descontos. PCN´S – Ensino Fundamental: Matemática. 
Concepções de Educação e Escola. Aprendizagem e Desenvolvimento. Currículo, Planejamento e 
Avaliação. Projeto político-pedagógico. A organização do tempo, espaços e ambientes na educação 
infantil. Atividade Lúdica no desenvolvimento infantil: jogos, interações e brincadeiras. Cuidar e Educar. 
Relação família e escola. Diversidade e individualidade. Educação Inclusiva. Ética no trabalho docente. 
Função social da escola e compromisso social do educador. Tendências pedagógicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 
conhecimento. 
BBiibblliiooggrraaffiiaa  SSuuggeerriiddaa  
ARROYO, M. G; CALDART, R. S; MOLINA, M. Por uma educação do campo. Petrópolis: Vozes, 2003. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. Paz e Terra; 2009. 
HOFFMANN. JUSSARA MARIA LERCH. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à 

universidade.  Editora Mediação; 34ª edição. São Paulo: 2014. 
LIBÂNEO, J. C. Didática. São Paulo: Cortez, 2006. 
LUCKESI, Carlos Cipriano “Avaliação da Aprendizagem Escolar” 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: O que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: Editora 
Moderna, 2013. 
RIOS, T. A. Compreender e Ensinar: por uma docência de melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2008. 
VEIGA, I. P. de O. Projeto Político Pedagógico na Escola: uma construção possível. 24 ed. Campinas: 

Papiros, 2008. 
VIGOTSKI, L. S.; LURIA, A. R.; LEONTIEV, A. N. Linguagem, desenvolvimento e aprendizagem. 14ª ed. São 

Paulo: Ícone, 2016. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: Como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
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ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
  
MODELO: REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

  
 
 
ÀÀ  
PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  PPaarraaííssoo//SSPP..  
CCoommiissssããoo  ddee  PPrroocceessssoo  SSeelleettiivvoo  
 
 

Eu, ________________________________________________________________________________________________, 

portador(a) do R.G. nº_______________________________, CPF nº___________________________________________, 

residente à Rua/Av._______________________________________________________________________nº_________, 

bairro ______________________ Cidade______________________________________, telefone____________________ 

candidato(a) ao emprego de __________________________________________________, inscrição nº _______________,  

  

DDeessccrreevveerr  aa  ccoonnddiiççããoo  eessppeecciiaall  qquuee  nneecceessssiittaa  ppaarraa  rreeaalliizzaaççããoo  ddaa  pprroovvaa::  

___________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________ 

(Anexar a este, documentos que comprovem a situação.) 
 

 
___________________________________, _____/______/2021 

 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO V – FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS 
  

FFOORRMMUULLÁÁRRIIOO  PPAARRAA  EENNVVIIOO  DDEE  TTÍÍTTUULLOOSS  

 

IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO 

  
  

DDEENNOOMMIINNAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCAARRGGOO 

  
 

NNOOMMEE  DDOO  CCAANNDDIIDDAATTOO 

  

 

TTÍÍTTUULLOO  CCOOMMPPRROOVVAANNTTEESS  VVAALLOORR  UUNNIITTÁÁRRIIOO  TTIITTUULLOOSS  EENNTTRREEGGUUEESS  PPOONNTTUUAAÇÇÃÃOO 
((PPRREEEENNCCIIMMEENNTTOO  DDAA  GGLL))  

TTííttuulloo  ddee  DDoouuttoorr 
Diploma devidamente registrado ou 

declaração/certificado de conclusão de curso, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

4,00 
Máx. 01 título 

  

TTííttuulloo  ddee  MMeessttrree  
3,00  

Máx. 01 título   

TTííttuulloo  ddee  EEssppeecciiaalliissttaa  --  
PPóóss  GGrraadduuaaççããoo  LLaattuu  
SSeennssuu,,  ccoomm  dduurraaççããoo  

mmíínniimmaa  ddee  336600  hhoorraass  

Certificado/declaração de conclusão de curso, 
em papel timbrado da instituição, com carimbo, 

assinatura do responsável, a respectiva carga 
horária e o período de realização. 

1,00 
Máx. 02 títulos 

  

TTOOTTAALL  ((MMááxxiimmoo  ddee  55,,0000  ppoonnttooss))   

• Declaro ter ciência que a pontuação ora atribuída poderá ser revista e atualizada pela Comissão do Processo Seletivo e 
Equipe Técnica da GL Consultoria para atendimento de determinações previstas no Edital de Abertura. 

 
 
 
 
 
 

PARAÍSO, .......... DE ................................... DE 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO  VISTO CONFERENTE 
    



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO 

        
Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Município de Paraíso – Estado de São Paulo
www.paraiso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/paraiso

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 Página 54 de 54Ano VI | Edição nº 1128

 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO 
  Estado de São Paulo 

 
 

Rua do Café nº. 649 – CEP 15825-000 – Paraíso (SP) – Fone 17 3567 9510 
CNPJ nº. 45.127.248/0001-56 

Página 2299 de 2299 

 

  
  

ANEXO V – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES [PREVISÃO] 
  

 
CRONOGRAMA2(PREVISÃO)  

  

AAÇÇÃÃOO  PPRREEVVIISSÃÃOO  
8.1. Publicação do Edital Normativo Resumido nos sites 1166//1122//22002211  

Período de Inscrição   DDee  1155  aa  2277//1122//22002211  

Envio de documentos que comporão a Avaliação de Títulos   DDee  1155  aa  2277//1122//22002211  

Publicação do Deferimento das Inscrições (site) AAttéé  1111//0011//22002222  

Confirmação da data, local e horário de realização da Prova Objetiva 0099//0011//22002222  

Prova Objetiva 2233//0011//22002222  

Publicação do Gabarito da Prova Objetiva (site após as 13h) 2244//0011//22002222  

Recursos – Gabarito da Prova Objetiva 2255  ee  2266//0011//22002222  

Publicação da Resposta aos recursos eventualmente apresentados  AAttéé  0033//0022//22002222  

Publicação do Resultado da Prova Objetiva  AAttéé  0033//0022//22002222  

Recursos – Resultado da Prova Objetiva AAttéé  ddooiiss  ddiiaass  aappóóss  aa  ppuubblliiccaaççããoo  

Publicação do Resultado Final e Classificatório nos sites AAttéé  0099//0022//22002222  

Homologação Final nos sites FFeevveerreeiirroo  ddee  22002222  
 

  
TTooddaass  aass  ppuubblliiccaaççõõeess,,  aa  qquuee  ssee  rreeffeerree  eessttee  eeddiittaall,,  sseerrããoo  rreeaalliizzaaddaass  ppeellaa  IInntteerrnneett,,  ooffiicciiaallmmeennttee  nnoo  ssiittee  ddoo  DDiiáárriioo  OOffiicciiaall  
EElleettrrôônniiccoo  ddoo  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO  nnoo  eennddeerreeççoo  hhttttppss::////iimmpprreennssaaooffiicciiaallmmuunniicciippaall..ccoomm..bbrr//ppaarraaiissoo  ee  ddiivvuullggaaddooss  nnooss  ssiitteess  
ddaa  GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  nnoo  eennddeerreeççoo  hhttttppss::////ppoorrttaall..ggllccoonnccuurrssooss..ccoomm..bbrr//,,  nnoo  ssiittee  ddaa  PPrreeffeeiittuurraa  ddoo  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  PPAARRAAÍÍSSOO  
((hhttttppss::////wwwwww..ppaarraaiissoo..sspp..ggoovv..bbrr//))..  
  

 
2O cronograma apresentado trata-se de uma previsão para execução das atividades inerentes ao Processo Seletivo, podendo as datas sofrer alterações, sem necessidade de prévio aviso aos candidatos, para 
atender as necessidades e demandas do Governo do Município e GGLL  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA. 


	PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO
	Atos Oficiais
	Leis
	Decretos
	Portarias
	Licitações e Contratos
	Decisão do Prefeito
	Homologação / Adjudicação
	Aditivos / Aditamentos / Supressões
	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Edital

		2021-12-15T13:55:18+0000
	MUNICIPIO DE PARAISO:45127248000156 1




